
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

OFÍCIO CIRCULAR N“ 070/2024

SOLICITAMOS DE COTAÇÃO PREÇOS ATÉ: 11/12/2024

PARA:
EMPRESA: 57.550.190 VALDINEI COELHO SILVA
CNPJ: 57.550.190/0001-98

END: R JOSE LEAO, N° 38( í, CENTRO^ BALSA - MA,
CEP: 65.800-00

Pedro dos * Crentes - MA, pessoa jurídica de direito públicoA Prefeitura Municipal de São

interno, CNPJ n® 01.577.844/000 jl-62, com sede administrativa, situada na Av. Canaã, n° 102,
Centro, São Pedro dos Crentes - NA, endereço eletrônico cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, por
meio de sua Coordenação de Licitações e Contratos, com fundamento na Lei n° 14.133/2021,
solicita essa Empresa a Cotação le SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA
DOS EQUIPAMENTOS ODONTOL(í)GICOS UTILIZADOS N|A SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEE RO DOS CRENTES - MA, jconforme Termo de Referência (anexo
I)-

INSl RUÇÕES AOS PROPONENTES

I - ELABORAÇÃO A COTAÇÃO DE PREÇO

1. Elaborar a Cotação de Preçoí em papel timbrado da Empresa;
2. Apresentar cotação com descrição do objetb valor unit4rio e total;

3. Certificar que a empresa possui em seu CNAE atividade econômica para contratação
publica do serviço solicitado me iiante apresentação do Cartão CNPJ.

ii ^

Quaisquer esclarecimentos necessários às Empresas serão prestados pela
Coordenação de Licitações e Contratos, loc^izada na prjefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA. í

\  ‘

São Pedro dos Cijentes - MA, 09 de dezembro de 2024.

qf^çede^^^res de Carvalho Alves
embro da comissão de contratação
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ESTADO DO MARAI^HAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n® 01.577.844/0001-62

OFÍCIO CIRCULAR N^’ 070/2 )24

SOLICITAMOS DE COTAÇÃO PREÇOS ATÉ: 11/12/2024

PARA;

EMPRESA: CLEMILTON I>0 NASCIMENTO FORTES 4125721315

CNPJ: 15.138.782/0001-05

END: R ITAUNA, N° 550, BAIRRO, SÃO FRANCISCO DA GUARITA, PARNAIBA,
PI

CEP: 64.215-115

Pedro dos Crentes - MA, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ n° 01.577.844/000 -62, com sede administrativa, situada na Av. Canaã, n° 102,
A, endereço eletrônico cplsaopedrodoscrentes@,gmail.com, por

14.133/2021,

solicita essa Empresa a Cotação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA
DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS NA SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA
MLTNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEeÍro DOS CRENTES - MA, conforme Termo de Referência (anexo

A Prefeitura Municipal de São

Centro, São Pedro dos Crentes - M

meio de sua Coordenação de Licitações e Contratos, corn fundamento na Lei n

I).

INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES

I - ELABORAÇÃO A COTAÇÃO DE PREÇO

1. Elaborar a Cotação de Preços em papel timbrado da Empresa;

2. Apresentar cotação com descr ção do objeto valor unitário e total;

3. Certificar que a empresa possui em seu CNAE atividade .econômica para contratação
publica do serviço solicitado mediante apresentação do Cartão CNPJ.

Quaisquer esclarecimentos necessários às Empresas serão prestados pela

Coordenação de Licitações e Contratos, localizada na prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes - MA.

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de dezembro de 2024.

JoquebedeN^e^sae Carvalho Alves
Membro da comissão de contratação
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especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva
mológicos uiili/ados na saúde bucal da secretaria municipal de

OBJETO: Contratação de empresa
e reparadora dos equipamentos ode
saúde de São Pedro dos Crentes - MA.

V. TOTAL _
R$ 10.8Ü0,0Í

V.UNITQTDUNIDÜESCRT.MINAÇAOITEM
R$ 540.0020SERVIÇOCADEIRAS ODONTOI.ÓGICAS1

R$ 6.Q00.Q0 ■;

R$ Í85Ü.00

IR$ 300,0020SERVIÇOI COMPRESSORES2
R$ 158.0020SERVIÇO3  . .AMALGAMADQRES

FOTOPQlJMRRIZAD( IRES
AUTOCLAVES

6  CANETAS DE ALTA lj:OTACAO | SERVIÇO
7  CONTRA ÂNGULOS
8  I MICRO M03'QRES

APARELHO DE RAIQÍX PERIAPI::AL | SERVIÇO,
 iQ Parelho de ultrassqn

APARELHO DE JATO DE
 11 BICARBQNArO

VALOR TOTAL,: R$ 51.252,00 (CINQUENTA E UM MIL DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS
REAIS)      —

R$ 190.0015SERVIÇO4
R$ 7.2m 520.0014SERVIÇO5
R$ 4.R$ 210.0020
R$ 3.R$ 190,0017SERVIÇO
R$ 3.R$ 200,00

R$ 580*00
17SERVIÇO

RS 2.49
R$ 3.R$ 232.0016SERVIÇO

R$ 4.R$ 215,0020SERVIÇO

80.00
200.00
230.00
400,00
320.00
712.00

3Ü0.00

Balsas-MA. 09 de dezenbro de 2024.

57 55i).190 VALDÍN^I COELHO SILVA
CNPJ; 57.550.190/0001 38

9 Leâo, 5Só, C-omfo, 8atsos-MA. dS,800-000

2)voidine!CC-sl-^o35«gmaií,com
98162 iO?

Ruo J<33



COMPROV VNTE DE INSCRIÇÃO E DF. SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Sadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA, DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PE 3SOA JURÍDICA

OATAOE ABERTURA

03J10J2024KUMERO DE INSCRIÇÃO

57.5S0.190/0O01-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
CADASTRAL

■DE SITUAÇÃO

N3ME EMPRESARIAL
57.550.190 VALOINEI COELHO SILVA

PORTE
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) ME

COOlêO E OESCRIÇAo Da ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
33,19-84)0 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não i specificados anterionnente

.1
a;

COOieO E DESCRICAO OAS ATIUIOAOES ECONÔMICAS SECUNOARIAS ~
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

coo CO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlDiCA
213-5 ● Empresário (Individual)

èOMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO
RJOSELEAO 386

UF
UUNICIPI^
BALSAS

BAIRRO/OISTRiro
CENTRO

CEP MA
65.800-000

TELEFONE

(99) 81Ç2-8479
ENDEREÇO ELETRONICO
VAL0lNÊICOEUHO35@GMIAL.COM

ENTE FEOERATWO RESPONSÁVEL (EFrT

DATA PASnuAÇAO CADASTRAL
03/10/2024siTuACAo Cadastral"

ATIVA

MOTIVO DE SIfUAÇAO CADASTRAL

L
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Sl/UAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezeubro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2024 às 08:45:11 {data e hora de Brasília), Página: 1/1

BlMPRIMIRO VOLTARííi CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dLqMêjgjii-

Servicos CNPJParceirosestatísticasr:nnsultas CNPJPasso a
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comprÒvante oe inscrição e de situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualizaçãoConfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídic
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comp

a e, se

ovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESSOA JURÍDICACADASTRO NACIONAL DA P

OATADE ABERTURA

05/03/201277uÜèRÕ~OE INSCRIÇÃO

1S.138.782/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL ~

CLEMILTON DO NASCIMENTO FORTES 41252721315

PORTE
TITUIO DO ESTABELECIMENTO INOUE DE FANTASIA) ME

CÓOIGOE béSCblÇiOOAATlVlbAfiE eCONOMICAPRINCfPAL

47.73-3-00 ● Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

cóoiao 6 descriçAo das ATiviOAoes econômicas secunoarias
47.42-3-00 ● Comércio varejista de material elétrico
33.19-8-00 ● Manutenção e reparação do equipamentos e produtos nã j especificados antencrmente
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas . .
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos esup-imentos de informatic4
43.22-3-02 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar conc icionado, de ventilação e refrigeração
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospital, ires, sem operador
77.33-1-00-Aluguel de máquinas equipamentos para escritórios
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e quipamentos de áudio e vídeo

COOIGO E OESCHICAO OA NATUREZA JUHIOICÃ"

213-5 ● Empresário (individual)

COMPLEMENTONUME! lOLOGRADOURO

R ITAUNA 550

UFmunicípio
PARlilAIBA

BAIRROIOISTRITO

SAO FRANCISCO DA GUARITA
CEP

64.215-115
PI

TÇLI73NE
(86) < 432-5557

ENDEREÇO ElETRONICO

CNFORTESS@HOTMAIL.COM

E~NT£ PEDÊRATÍVO RESPONSÁVEL (EPR)

□, JA OA SITUAÇAO CADASTRAL
05/03/2012SITuAÇAOCAOASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

D. .TA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de de;;embro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2024 às 08:46:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

0 IMPRIMIRO VOLTARCONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cljgu£jgyi.

Serviços CNPJParceirosEstatísticasConsultas CNPJlíí



)i

■à*^. ■-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n" 01.577.844/0001-62

MAPA DE APURAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
DATA DE REALIZAÇAO: 11/12/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
saúde buca! da secretaria municipal de saúde dereparadora dos equipamentos odontológicos utilizados na

São Pedro dos Crentes - MA.

INTERVALO PESQUISADO: 09/12/2024 A 11/12/2024EMPRESA 01: 57.550.190 VALDINEI COELHO SILVA - ME
EMPRESA 02: CLEMILTON NASCIMENTO FORTES 41252721315 - ME
●PREEEIT-URAtDE-LUÍS CORREIA—pi

P.MÉDIO P.M.X QUANTV.T SOMAP. LUIS
CORREIA - P!

EMPRESA 01 EMPRESA 02QTDDESCRIMINAÇÃO UNIDITEM

11.013,33R$R$ 550,67R$ 1.652,00R$ 562,00R$ 550,00RS 540,0020UNlDCADEIRAS ODONTOLOGICAS1 6.332,33R$R$ 316,62RS 949,85RS 309,85RS 340,00RS 300,0020UNlDCOMPRESSORES2 3.418,73RSRS 170,94RS 512,81176,81RS178,00RS158,00RS20UNIDAMALGAMADORES3 2.992,90RSRS 199,53RS 598,58193,58RSRS 215,00RS 190,0015UNIDFOTOPOLIMERIZADORES4 7.233,33RSRS 516,67RS 1.550,00RS 530,00RS 500,00RS 520,0014UNlDAUTOCLAVES5 4.614,60RSRS 230,73RS 692,19RS 232,19RS 250,00RS 210,00CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO 20UNlD6 3.466,13RSRS 203,89
RS 221,53

RS 611,67RS 201,67RS 220,00RS 190,0017CONTRA ÂNGULOS UNID7 3.766,07RSRS 664,60RS 214,60RS 250,00RS 200,0017UNlDMICRO MOTORES

2.361,11RSRS 590,28RS 1.770,83RS 610,83RS 580,00RS 580,004APARELHO DE RAIO X PERIAPICAL UNID9 3.972,16RSRS 248,26RS 744,78RS 252,78RS 260,00RS 232,0016UNlDAPARELHO DE ULTRASSON10
APARELHO DE JATO DE
BICARBONATO

4.886,20RSRS 244,31RS 732,93RS 237,93RS 280,00RS 215,0020UNlD11 54.056,90RS
TOTAL



(

3)

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA, 1 i DE DEZEMBRO DE 2024.

í^s de Carvalho AlvesJoqueçêt

Membro da Comissão de Contratação
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í-OfS CORREIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO

OLE N" 02RE/2024
C ONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 02.02RE/2ft24

TERMO DE C ONTRATO QUE FAZEM ENTRE
O MUNICÍPIO DE LUIS C ORREIA-PI E

EVIPRESA R RODRICiUES DO NASC IMENTO

LIDA C NPJ: 21.869.864/0001-14.

AS:

A PREFEITURA MUNICIPAÍ. DE LUIS CORREIA- PL com sede localizada na Av. Prof. Antônio de Pádiia

da Costa, 271, Centro, na cidade de Lui\ Con-eia- Piauí, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n” 06.554.448/0001-33,
etaria Municipal de Saúde, Sra Marcela Teles Furtado, doravante

R RODRIGUES DO NASCIMENTO
neste ato representado(a) por. sua Secr
denominada CONTRATANTE, e a empresa
LTDA CNPJ: 21.869.864/0

PI. representada pelo Sr. Raimundo Rodrigues Do Nascimento, portador do CPF n 240.909.993-
91, doravante denominada CONTijLATADA, neste ato  , tendo em vista o que consta no Processo

o pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.

, aplicando-se lhes, supletivamente. os princípios da teoria geral

eilo privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e

001-14, estabelecia na Av. Piaui, n° 1771, Luis Correia-

de dispensa n^02RE/2024, regulad
14.133/2021 e alterações posteriores

dos contratos e disposições de dii

condições:

DA CONFl^TAÇÃO DIRETA

O serviço, ora contiatado dONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Di: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA DOS

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓOICOS U^TLIZADOS NAS ESTRATÉCilAS DE SAUDE

BUCAL E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO DA SECRETARIA
ÍS CORREIA-PI, foi objeto de procedimento de dispensa de

2. CLÁUSULA SEGUNDA -

2.1

MUNICIPAL DA SAUDE DE LU

licitação eletrônica n" 02RE/2024, confonne a autorização da autoridade competente, e de acordo

com o disposto na Lei n.° 14.133/2021.

Descrição detalhada no objeto:2.2

V. TOTALV. UNITOTDUNDOBJETOITEM

PRESTAÇÃO DE SER\ IÇOS

DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E

REPARADORA DC'S

EQUIPAMENTOS
ODONTÜLÓGICOS

UTILIZADOS NAS

ESTRATÉGIAS DE SA ÚDE

BUCAL E CENTRO DE

ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGIC A 5

RS 49.895.00RS 49.895,0001SERVIÇO01

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela /.dministração Contratante, aplicando-se o que dispõe

a Lei n” 14.133/2021. suas alteraçõís e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contra :os e as disposições de direito privado, coníorme Art. 92 inciso

3.

3.1

ÍII.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O objeto desta dispensa de Li utação sera executado de acordo com a ordem de seiviço emitida

4.

4.1
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pelo órgão competente do Município;e será vistoriado por setor competente desta Preíeitiira, confoime
deteniiinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI do Art. 115 a 123.

CLÁUSULA QUINTA -1^0 PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de RS 49.895,00 (quarenta e

nove mil, oitocentos e noventa e jcinco reais), durante a vigência do contrato, conforme os preços
constantes na proposta apresenta

O pagamento será efetuado, moeda nacional,
í feito eln até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota

tiscal/fatura. estando à mesma devidamente atestada pelo setor competente.

5.

a.
5.2
5.3 O pagamento será

Tendo em vista o prazo conc<;dido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da
apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma fonna de atualização
do valor devido.

Nenhum pagamento será efe
qualquer obrigação financeira que
contratual.

5.4

tuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência

5.5

Este contrato não sofrerá rea uste de preços.
Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capítulo X do art. 141 á 150

da Lei 14.133/2021.

5.6
5.7

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
●esente Dispensa de licitação correrão, conforme  a seguinte
io financeiro de 2024:

CLÁUSULA SEXTA - DA
As despesas decorrentes da p;

dotação orçamentária para o exercíc

6.
6.1

ProgramaElemento
Projeto AtividadeUnidade

Orçamentária
de Fontede
TrabalhoDespesa

500; 600;10.301.0018.20713.3.90.3920732071; 2165;02.15.01
621

10.301.0018.2165FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE 10.301.0018.2073

CLÁUSULA SÉTIMA-DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1- Emitir a ordem de Sei-viços do objeto de contrato, assinada pelaautoridade competente;
- Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecidoneste Contrato,
- Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do SetorAdmiiiistrativo Financeiro,

'o) Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-sií a:

8.1.1 - Executar o presente contiato em
Instmmento Convocatório e com a >ua proposta
8.1.2 - Entregar os seiviços objetos do contraio de acordo com a
Administração;
8.1.3 - Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com asespecificaçòes constantes
do Processo de Dispensa de Licitacào Eletrônica n° O3RE/2024:

7.
7.1

7.2.2
7.2.3

integrado ao Gabinete do(a) Prefeita

8.
8.1

estrita consonância com os seus dispositivos, com o

necessidade econveniência da
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tíé

prazo detenninado pelo órgão competente desta Prefeitura, os8.1.4 - Substituir, às suas expensas e no

serviços realizados em que se veriíicarem vícios destoantes do padrão normal,

- Responsabilizar-se pelos danos causados direíamente à Administração ou

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

8.1.6 - Assumir, por sua conta exíjlusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumehtos e suas majorações incidentes ou que vierem a mcidir sobre
o referido objeto, bem como encaigos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securilários do seu

a terceiros.8.1.5

pessoal; . ^ i_ n ●
S.1.7- Utilizar na execução do piesente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares; _ u ● ~
8.1.8 - Manter durante a e> ecução do contrato e em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na contratação.

TE todas as informações solicitadas acerca doobjeto deste- Fornecer a CONTRATAN8.1.9

contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

9.1 O presente contrato será extintc excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
e estabelecido na Seção VI Título 3 Capítulo VIII, sob

la mesma lei.
dispostos na Lei n.‘’ 14.133 contorm

qualquer uma das formas descritas i

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

10.1 O ato que autoriza a contratação ou extrato de contrato do presente termo

será publicado em sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no art.94 da Lei n.
14.133/2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1 Esta carta-contrato terá vigência a f artir da data de sua assinatura até 31/12/2024 ou ate que seu quantitativo

seja exaurido.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 A execução do contrato devtrá ser acompanhada e fiscalizada por 1 {um) ou

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. T de >ta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrataçao

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atiibuição.
12.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. . . - j j-j
12.3 O fiscal do contrato informe rá a seus superiores, em tempo hábil para a adoçao das medidas

convenientes, a situação que demaniar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
12.4 O fiscal do contrato será atxiliado pelos órgãos de assessoraniento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com íi^fonnaço^ relevantes

para prevenir riscos na execução cojitratual. De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2U21.

DAS INFRAÇÕES E13. CLÁUSULA DÉCIMA

SANÇÕESADMINISTRATIVAS ,
13.1 Pela inexecução total ou paicial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá

aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
-  163 da Lei n.” 14.133/2021.

de multas, será calculada na fonna do contrato, não poderão ser

TERCEIRA

penalidades previstas no art. 155 a
13.1 Em caso de aplicação
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cento) nem superior a 30% (trinta porcento) do valor celebrado

da ao responsável por qualquer das infrações administrativ
inferiores a 0.5% (cinco décimos poi

com contratação direta e será aplica

previstas no art. 155 desta Lei.

As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,

devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelaCONTRATANTE.
descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas

'as

13.2

As multas aplicadas serão13.3

judicialniente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

rrentes da aplicação da Lei n.“ 14.133/2021,cabem os
[ art 165.

Dos atos da CONTRATANTE decc

recursos dispostos no seu capítulo I

VINCULAÇÃOCLÁUSULA QUINTA- DA15.

A CONTRATANTE e a C0NTR4TADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a
'■ 02RE/2024, bem como à proposta finnada pela
constam do Processo Administrativo e são partes

Dispensa de Licitação Eletrônica n.
CONTRATADA. Esses document|os
integrantes e complementares deste Contrato, independentemente detranscrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEfíTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Luii
questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em duas
vias assinam as partes abaixo.

16.
s Correia, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as

LUIS CORF.EIA (PI), 08 DE ABRIL DE 2024.

Marcela Teles Furtado
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

Raimundo Rodrigues Do Nascimento
R RODR [GUES DO NASCIMENTO LTDA

CONTRATADA
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A' N'EDITAL DÈ DISPENSA Ei

de Luís Correia-PI, realizará Dispensa Eletiônica, com
hipótese do ait. 75, inciso II, nos termos da Lei n*"

Torna-se público que o município
critério de julgamento menor preço na
14.133. de L’de abril de 2021 , Decreto 11.871/23. e demais legislações aplicáveis.

itTeia.com.br/Link: wvvw.pottaldc.comüraslui.sc
13/03/2024, às 08;59h.Data de início àas Pj^opostas „

Data !Pmal das rBlopojiías ..
15/03/2024, às 09:00h. /Data de início dos Lances
Menor Preço por GRÜPÕ/LOTE^^Critério de julgamento

AÇÃO DIRETAOBJETO DA CONTRAT1.

mais vantajosa paraa  escolha da proposta
EMPRESA ESPECIALIZADA

M AN UTEN ÇÃO PREVENTIVA

1.1. O objeto da presente dispensa é
CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS NAS
SAÚDE BUCAL E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS -

MUNICIPAL DA SAÚDE DE LUÍS CORREIA-PL

PARA PRESTAÇÃO
DE

DA SECRETARIA

 DE
E  REPARADORA DOS

ESTRATÉGIAS DE
CEO

conforme

condições e exigências estabeUcidas neste Aviso de Contratação Diieta e seus anexos.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.2.

dará mediante Sistema de Dispensa
no endereço eletrônico

presente Jispensa eletrônica
do Portal de Compras Públicas, disponível

se2.1. A participação na
Eletrônica integrante
https: WWW47i>L'i.a,ldeciUTipra.slt!isc<]JXÇj.a.cmr:.-bi:/

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente
não cabendo ao provedor do SLstema ou

eventuais danos decorrentes

ou por seu
ao

2.2.

representante no Sistema de Dispfciisa Eletrônic-a,
órgão
de uso indevido da senliti, ainda que por tercemos não autorizados.

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Edital de Contratação

Estrangeiros que não tenliam representação legal no
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.

a)

Brasilb)

Direta eseu(s) anexo(s);

com poderes expressos para

Que se enquadrem nas seguintes vedações:c)

ou jurídica, quando aprojeto executivo, pessoa físicaAutor do projeto básicoI. QU
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fornecimento de bens a ele relacionados. Equiparam-contrataçào versar sobre obra.

se aos autores do projeto as empregas integram os do mesmo gimpo econômico;

em coasórcio. responsável pela elaboração do projeto básico

serviços ou

Empresa, isoladamente ou

ou do projeto executivo, ou

controlador, acionista ou detentor df mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

II.

empresa da qual o autor do projeto seja diligente, gerente.

versar sobre obra. serviços ou

autores do projeto as empresas
subconüatpdo. quando a contratação

Equiparam-se aos

responsável técnico ou

fornecimento de bens a ela nedessários.

integrantes do mesmo giupo econômico;
III. Pessoa física ou jurídica C[ue se tempo da contratação, impossibilitada deencontre,

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

ao

técnica, comercial econômica, financeira,Aquele que mantenha viiculo de natureza

trabalhista ou cK'il com diligente

desempenhe função na licitação oi

deles seja cônjuge, companlieii*o o

IV.

io órgão ou entidade contratante ou com agente público que

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

linlia reta, colateral ou por afinidade, até o

atue na

X  parente em

terceii‘0 grau;
6.404, de 15 de

Empresas controladoras, conti'oladas ou coligadas, nos termos da Lei n

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica qüe, nos 5 (cinco) anos anteriores

sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de tiabalho infantil, poi

condições análogas às de

V.

à divulgação do aviso, tenliaVI.

escravo ou por contratação desubmissão de trabalhadores a

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Fornecedor que atue em sibstituição a outra pessoa, física

a  ela aplicada, inclusive a

VII.

burlar a efetividade da sanção

ou jurídica, com o intuito de

sua controladora, controlada ou

o  ilícito ou a utilização fraudulenta dacoligada, desde que devidamente comprovado

personalidade jurídica do fomecec.or;

VIII. Organizações da Sociedade

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenájrio);

Civil de Intere OSCIP. atuando nessa condiçãosse Público

ão de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de

despesas entre os cooperados e

133/21. Sendo estendidas a elas os benefícios previstos para

empresas de pequeno porte quando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n'

m repartição de receitas e
as

2.4. Será permitida a participaç

atuação em regime cooperado, cc

atendam ao art. 16 da Lei n” 14.

microempresas e

11.488, de 15 de junho de 2007.

-INGRESSO E CADAS TRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL3

dispensa eletrônica se dará com odisputa daO  ingresso do fornecedor na3.1.

cadastramento de sua proposta ininal, na forma deste item.

após a divulgação do aviso

leio do Sistema de Dispensa Eletrônica.

deO  fornecedor interessado,3.2.

encaminhará, exclusivamente por r

 contratação direta,

a proposta até a

data e o horário estabelecidos pan abertura do procedimento.

de que compreende a integralidade dosconter declaraçãoA proposta também devt rá

atendimento dos diieilos trabaliiistas assegurados na Constituição Federal nas leis
coletivas de traballio e nos ternios de

3.3.

custos para

traballiistas, nas normas infralegai;.

ajustamento de conduta vigentes na data de enlrega das propostas.

nas convenções
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e  condições contidas na proposta, em especial o preço.3.4. Todas as especificações
vinculam aContratada.

todos os custos operacionais, encargos

quaisquer outros que incidam direta ou

estaifío inclusosNos valores propostos

previdenciários. traballiistas, tríbutár

indiretamente na prestação dos se

3.5.

los, comerciais e

[viços;

ofertados, tanto na proposta iniciaL quanto na etapa de lances, serào de
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

Os preços3.6.

exclusiva responsabilidade do fornecedor,

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

não

Se o reaime tributário da empresa implicar o recoUiimento de tributos em percentuais

cotação adequada sen a que coriesponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.7.

variáveis, a

Independentemente do pe centual de tributo inserido na planillia, no pagamento serão3.8.

retidos na fonte os percentuais estibelecidos na legislação vigente.

das projiostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõesA apresentação3.9.

nelas contidas, em coníomiidade con o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o pioponente
termos, bem como de fornecer os materiais.0 compromisso de executar os serviços nos seus

equipamentos, ferramentas e uteisílios necessários, em quantidades e qualidades

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

adequadas

fomecedores NÃO jxiderão retirá-la.oposta no sistema, osUma vez enviada a pi

substituí-la ou modificá-la;

3.10.

fornecedor deverá, também, assinabrproposta inicial, o
do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

No cadastramento da

■sim”ou “não” em campo próprio
3.11.

para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedadeQue inexistem fatos impedii
de declarar ocoiTências posteriores;
a) IVOS

123, deestabelecidos no aitigo 3° da Lei Complementar n‘Que cumpre os requisitosb)
2006, estando apto a usufruir do tktamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

com as condições contidas;
de cargos para pessoa com deficiência e para

Que está ciente e concorda
Que cumpre as exigências de reservad)

reabilitado da Previdência Social,

c)

de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91;
Que não emprega menor de 18 anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre e não

partii- de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
e)
emprega menor de 16 anos, salvo
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

menor, a

a parametrização de
ou maior desconto,

Fica facultado ao forrliecedor. ao cadastrar sua proposta inicial,
do seu lance final aceitável (menor preço

3.12.
valor fmal mínimo, com o registro
conforme o caso).
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lailces serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados

intervalo mínimo enti-e lances previsto neste aviso.e o
Feita essa oixào os

limites cadastrados pelo fornecedor

3.13.

os

enviados manualmente, na
Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderão ser3.14.

forma da sessão respectiva deste Edital de Contratação Direta,

O valor final mínimo podérá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde

lance já registrado por ele no sistema.a
3.15.

que não assuma valor superior

aos demais participantes doO valor mínimo paramrtrizado possui caráter sigiloso
entidace contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão

3.16.

certame e para o órgão ou
■ conhecidos dos fornecedores ni forma da seção seguinte deste Editalsei

- FASE DE LANCES4

horáric estabelecidos neste Editai de Contratação Dheta, a  sessão

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de

A partii- da data e
pública será automaticamente aberta

exclusivamente por meio do sisien|ia
lances também Já previsto neste a'áso.

4.1.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminliar lances excKisiyamente
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebunento e do valoi

4.2.

por
consignado no registro.

pelo valor unitário do GRUPO/LOTE.O lance deverá ser ofertado4.3.

4.4.

relação ao último lance por ele ofe

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
rtado e registrado pelo sistema.

em

4.5. O fornecedor poderá ofereck lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo

intermediários” para os fins deste Aviso de Conhataçaolancestais kmces definidos como
Dii-eta.

for recebido emenor já ‘ ofertado, prevalecerá aquele queHavendo lances iguais ao4.6.

registrado primeiro no sistema.

com o valor de sua proposta.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá4.7.

fornecedores serão infoimados, em tempo real, do valor do

identificação do fornecedor.
Durante o procedimento, os4.8.

menor lance registrado, vedada a

a fase de lances, haverá o seu
em ordem crescente

Imediatamente após o término do prazo estabelecido paia
e divulgação dos lances, pelo sistema.

4.9.
encerramento, com o ordenamento

de classificação.

de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
havendo tempo aleatório oude jxorrogaçào e não

O encerramento da fase

qua Ique r pos s ibilidade

4.10.
indicado, sem
niecanis mo simila r.
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Encerrada a fase de lances, será veriíicada a conformidade da proposta classificada em
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relaçà ao

5.1.

primeii-o lugar quanto à
estipulado para a contiataçào.

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.

será encamir liada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtda melhor jn-oposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.3. Neste caso,

feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
primeiio colocado, mesmo após a negociação, for

proposta peimanecer acima do preço máximo definido para
0

a

5.4. A negociação poderá ser
ordem de classificação, quando
desclassificado em razão de sua

contratação.

o  resultado será registrado na ata do5.5. Em qualquer caso. concluda a negociação,
procedimento da dispensa eletrôn ca.

necessário, de5.6. Estando o preço compatíveL será solicitado o envio da proposta e,
documentos complementares, adequada ao último lance.

O prazo de validade da pioposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar dadata

se

5.7.

de sua apresentação.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
Contiver vícios insanáveis;
Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus

a)
b)
anexos;

ou pemianecerem acima do preço máximo definido paraApresentar preços inexequí/elsc)
a contratação;

Não tiveremd) exigidodemonstrada, quandoexequibiliciadesua

pela Administração;
Apresentar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seuse)

anexos, desde que insanável.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em

efetuadas diligências, para que a

caso da n5.9.
de esclarecimentos complementarei, poderão ser

ecessidade
empresa

comprove a exeqiiibiüdade da prcposta.

não constituem motivo para a desclassificação
21' ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema.

En'os no preenchimenio da planillia5.10.

da proposta. A planilha poderá s
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O  ajuste de que trata este dispositivo se limita  a sanar

substância das propostas;
desde que não haja majoração do ij)reço.
eiTos ou falhas que não alterem a

proposta quanto ao cunprimento das especificações do objeto,

do setor requisitante do serviço ou da área

Para fins de analise da5.11.

poderá ser colhida a maniíestai;ão escrita

especializada no objeto.

lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou5.12.

lance subsequente, e. assün suces> iva mente, na ordem de classificação.

Se a proposta ou

sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data eHavendo necessidade, a5.13.

horário para a sua continuidade.

iniciará a fase de habilitação.Encerrada a análise quanto à aceití.ção da proposta, se

de Contratação Direta.

5.14.

observado o disposto neste Aviso

- HABILITAÇÃO6

exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1 -

HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do

da fase de lances.

Os documentos a sereir

DOCUMENTA ÇÃO EXIGIDA À^RA
fornecedor mais bem classificado

6.1.

da documentação de habilitação do fornecedor

verificado o eventual descumprimento

quanto à existência de sanção que impeça a

Como condição prévia6.2.

detentor da proposta classificada em

das condições de participação, especialmente

paiticipação no certame ou a futura contrataçao, mediante a consulta aos seguintes cadastios.

ao exame

primeü'o lugar, será

mantido pelaCEIS,Empresas Inidôneas e Suspensas

Conti'oladoria-Geral da União (w\^.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

Cadastro Nacional dea)

Cíveis por Atos de ImprobidadeNacional de Condenações

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

Cadastrob)

pelo Tribunal de Contas da União TCU.Lista de Inidôneos mantidac)

substituição das consultas
Pessoa Jurídica do TCU

consulta de foraecí[dores pessoc* jurídica jxiderá haver
pela Consulta Consolidada dee “c” acinja

a6.3.

das alíneas “a”, "‘b

(https://certidoesapfapns.tcu.tzov.

Para a

bií).

3  realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

A consulta aos cadastros s3ia6.4.

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'

resjxtnsável pela piática de ato de improbidade administrativa, a  proibição de
Poder Público, iiclusive por inteiTnédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

impostas ao
contratar com o

majoritário.
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existência de Ocorrências ImpeditivasSituação do Fornecedor
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

aCaso conste na Coasulta de6.5.
Indii-etas. o gestor diligenciará para
Relatório de Ocorrências Impediti\ as Indiretas.

rificada por meio dos vínculos societários, Uniras de fornecimentoA tentativa de burla será ve6.6.
similares, denti'e outros.

desclassificaçãoO fornecedor será convocaco para manifestação previamente à sua6.7.

falta defornecedor será reputado inabiütado, por6.8. Constatada a existência de
condição de participação.

sanção, o

habilitação dos fornecedores serácondições de participação, a
de habilitação exigidos neste aviso.DS

Caso atendidas as6.9.

verificada por meio dos document

impUcará a iuabilitação do fornecedor, exceto
de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

subilem acima
DÍiciais emissores

O descumprimento do
se a consulta aos sítios eletrônicos
certidão(òes) válida(s).

6.10.

necessidade de envio de documentos de habilitação complementares ,
exigidos neste Aviso

será convocado a
pena de habilitação.

de Contratação Dketa e já
formato digital apósencaminhá-los, em

Havendo a
necessários à confínnação daqueles
apresentados, o fornecedor
soUcitação da Administração, sob

6.11.

necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
is não-digitais quando houver dúvida em relação à integi-idade

6.12. Somente haverá a

apresentação dos documentos origint
do documento digital.

O fornecedor enquadi'aclo como mit:roempreendedor individual que pretenda auferir os
123, de 2006. estará

6.13.
benefícios do tratamento do previstos na Lei Complementar n.diferencia

dispensado (a) da prova de inscrição
apresentação do balanço patrimon

cadastros de contribuhtes estadual e municipal e (b) danos
ial e das demonstrações contábeis do último exercício.

os documentos exigidos, a
nova data e horário para a sua continuidade.

sessãoHavendo necessidade de anaUsar minuciosamente6.14.
será suspensa, sendo informada a

6.15. Será habilitado o fornecedí^r que não conprovar sua habüitaçào, seja por não apresentar
estabelecido nesteapresentá-los em desacordo com oquaisquer dos documentos exigidc s

Aviso de Contratação Dãeta.
, ou

6.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
entidade examhará a proposta smsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

atenda às especificações do objeto e as condições de

ou

até a apuração de uma pro{)OSta que
habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor seiá habilitado.6.17.
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- CONTRATAÇÃO7

adjudicação, caso se conclua pela conti-atação. será íimiadoApós a homologação e
Temio de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.1.

O adjudicatário terá o prizo de 02 (dois) dias úteis, contados a paitir da data de sua
assinar o Termj.) de Contrato ou aceitar mstruinento equivalente, conforme o

Contrato/Aütorização), sob pena de decaii- do direito à

7.2.

convocação, para
caso (Nota de Empenho/Caita
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de C^^onti^atação Dketa.

ação para còmparecer perante o órgão ou entidade para a
Administração poderá encaminliá-lo para assinatura, mediante

devolvido no prazo de 01 (um) dia útil a contar da

Altemativamente à convoc7.3.
assinatui'a do Termo de Contrato, a
meio eletrônico, para que seja assinado e
data de seu recebimento.

sinatura do contrato ou aceitação da nota de empenlio ouO prazo previsto para as7.4.
instrumento equivalente poderá se: prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e acei:a pela Administração.

Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresaO Aceite da Nota de

adjudicada, implica no reconhecimento de qué:
A referida Nota está substituindo o

7.5.

ca) ontrato, aplicando-se à relação de negócios ali
14.133, ,de 2021;

à  sua proposta e às previsões
estabelecida as disposições da Le^ n

A contratada se vincula
ContrataçàoDireta e seus anexos:

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e  138 da Lei n‘" 14.133/21 e reconliece os dii'eitos da Administração previstos nos artigos 137 a

contidas no Aviso deb)

c)

139 da mesma Lei.

de 12 meses prorrogável conforme previsão nosO prazo de vigência da conúatação é7.6.
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

Na assinamra do contrajto ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
deverão ser mantidasaviso, que

7.7.
das condições de habilitação e contratação consignadas neste
pelo fornecedor durante a vigênciá do contrato.

- SANÇÕES8

das infraçõesadministj-atfra o fornecedor que cometer quaisquer
133, de 2021, quais sejam:

8.1. Comete infração
previstas no ait. 155 da Lei n® 14.

Dar causa à inexecução parcial do contrato;
Dar causa

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

a)
à  inexecução prcial do contrato que causb) Administração, aoe grave dano à
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Dar causa à iiiexecução tolal do contrato;
Deixar de entregar a docim
Nào

entacão exijíid
manter a

c)
a para o certame;

propòsta, salvo em decoiTência de
d)

supervenientefatoe)
devidamentejustificado;

Nào celebrar o conü'atn entregar a documentação exigida para a0  ou nao

contratação,quando convocado deiti‘o do prazo de validade de sua proposta;
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivoEnsejar o retardamento dag)

justificado;
documentação falsa exigida para o  certame ou prestarApresentar declaração ou

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou  a execução do conti'ato:
;a ou praticar ato fraudulento na execução do contiato;

h)

Fraudar a dispensa eletrônii)
de modo inüôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Considera-se

outl'os, a decbração falsa quanto às condições de participação,
ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer

]) Comportar-se
comportamento inidôneo. entre
quanto ao enquadramento como
momento da dispensa, mesmo após o enceiTamento da fase de lances);

n vistas a finstrar os objetivos deste certame.Praticar atos ilícitos cok)
Praticar ato lesivo previsto no art. 5'^ da Lei n° 12.846, de 1” de agosto de 2013.1)

nos subitens anterioresqualquer dis infrações discriminadas
ficará sujeito, sem prejuízo da resjionsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

O fornecedor que cometei8.2.

ubitem 8.1.1 deste AvLso de Contratação Direta, quando nàoseAdvertência pela falta do i
justificar a imposição de penalidade mais graVe;

Multa de 30% (trinta por cento) sobre' o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

a)

b)
● das infrações dos subitens previstos no item 8;

âmbito da Administração Pública direta eno
conduta do fornecedor, por qualque

Impedimento de licitar e dontratarc)
indiieta

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dosdo ente federativo que tiver aplicaco a
subitens do item 8 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais gi-ave;

para licitar ou contratar, que iirç)edirá o responsável de licitar
âmbito da Admiristração Pública direta e indireta de todos os entes íederativos,

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens do item 8,

Declaração de inidoneidaded)
ou contratar no
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
bem como nos demais casos que iust ifiquem a imposição da penalidade mais gi‘ave;

considerados:8.2.1. Na aplicação das sanções ^erão

A natureza e a gravidade da infração cometida;1.

As peculiaridades do caso concreto;2.

is ou atenuantes;As cii-cunstâncias agi^avant3.

para a Ailministração Pública;Os danos que dela provierem4.
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de integridade, conforme nomias eA implantação ou o aperfeiçoamento de programa
orientações dos órgãos de controle

5.

iiadenizações' cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
contratado, além da perda desse valor, a diferença

Se a multa aplicada e as8.3.

eventualmente devido pela Administração ao
será descontada da garantia prestada ou seráicobrada judicialmente.

previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
integral do dano causado à Administração Pública.

A aplicação das sanções
alguma, a obrigação de reparação

8.4.

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se. durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de inlraçào
administrativa tipificada pela Lei n' de agosto de 2013, como ato lesivo à12.846, de 1

administrativo necessárias àestrangeiia, cópias do processo
deverão ser remetidas à autoridade competente, com

adminLtração pública nacional ou
apuração da responsabilidade da empresa
despacho fundamentado, para ciência e decifão sobre a

itivo de Responsabilização - PAR.

eventual

preliminar ou Processo Administr

instaui-ação de investigação

das j demais infrações administi-ativas não consideradas
12.846,

julgamento
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei iV

rito normal na unidade administrativa.seu

A apuração e o
como ato lesivo à Administração
8.6.

de r de agosto de 2013, seguh*ão

seguimento regular dos processos
de danos e prejuízos à Administração

ou sem a participação

PAR não interfere no
da ocorrência

lesivo cometido por pessoa jurídica, com

processamento do8.7.

administrativos específicos para apuração
Pública Federal resultantes de ato

O

de agente público.

realizar-se-á em processo
ao fomecedor/adjudicatário,

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei

das penalidades previstas
contraditório e a ampla defesa

/isto na Lei n‘

er8.8. A apücaçào de qualqi
administrativo que assegurará o
observando-se o procedimento pre’
n"9.784, de 1999.

por atos praticados no decoiTer da contratação estão previstas nos
anexos a

8.9. As sanções
este Aviso.

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS9

no Portal Nacional deO procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e9.1.

Contratações Públicas - PNCP.

inabilitadosdesclassificados oufornecedores restarem9.2. No caso de todos ds

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

com uma nova data;Republicar o presente avisa)
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Valer-se, para a contrataçio. de proposta obtida na [Desquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, orivüegiando-se os menores preços, sempre que possível e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas.

b)

contratação será operacionalizada fora deste9.3. No caso do subitem

procedimento.

anterior, a

utilizadas se nào houver oAs providências dos subiters anteriores acima poderão ser

comparecimento de quaisquer formcedores interessados (procedimento deserto).

9.4.

de realização de ato de qualquer naUireza pelos fornecedores,Havendo a necessidade
conste deste Avisi) de Contratação Dii-eía, deverá ser atendido o prazo indicado

9.5.

cujo prazo não

pelo agente competente da Administração na raspectiva notificação.

ficando responsável pelo ônusacompanhar as operações,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Caberá ao fornecedor9.6.

decorrente da perda do negócio
Administração ou de sua desconexão.

ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
será automaticamente transferida para

a
Não havendo expediente

data marcada, a sessão
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

ou
o

9.7.

realização do certame na
primeiro dia útil subsequente, no
comunicação em contrário.

envio de lances

tempo e registi-o no Sistema e
divulgação deste procedimento e durante o

,  inclusive para contagem de
Os horários estabelecidos9.8.

observarão o horário de Brasilia-DF

na documentação relativa ao procedimento.

na

e da habilitação, a Administração poderá sanar
substancia das propostas,

registrado em ata
bilitação e classificação.

as

todos, atre  acessível a

erros ou

dos documentos e sua validade jiuádica.
No julgamento das propos9.9.

fallias que não alterem a
media nte despacho fundamentado,
validade e eficácia para fins de hs

ibuindo-Uies

interpretadasdeste Aviso de Contratação Direta serão sempre

entre os interessados, desde que nào comprometam  o interesse
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. As nonnas disciplinadoras

em favor da ampliação da disputa
da Administração, o princípio da

9.11. Os fornecedores assumem iodos os cusios de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenlium caso. resiMiisável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do proc ísso de contratação.

9.12. Em caso de divergência ^ntre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
0 processo, prevalecerá as deste Aviso,

algada Ata no sistema eleti'ônico.

anexos ou demais peças que compõem

9.13. Da sessão pública será div
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para todos os fins e efeitos, os seguintesontrataçào Dii-eta,9.14. Integram este Aviso de C
anexos:

ANEXO I - Documentação exigid

ANEXO II- Termo de referência.

ANEXO III- Minuta de contrato.

a para Habilitação:

Luís Correia-PI, 11 de Março de l024.

Marcela Teles Furtado
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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ANEXO I-DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

Habilitação jurídica:1

Registro Público de Empresas Mercantis, aiduaL inscrição noNo caso de empresário indiÃ'

da Jiinta Comercial da respectiva sede;

1.1.

cargo

MEI: Certificado da Condição deEm se tratando de Microemoreendedor Individual -1.2.

Microempreendedor Individual - CC’MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
w. porta Id oe m pr ee nde d or. go v. br;sítio wvautenticidade no

da

indMdual de responsabilidade limitadaNo caso de sociedade emj)resária

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

Comercial da respectiva sede, acoinpanliado de documento coniprobatóiio

ou empresa

contrato social em vigor.
1.3.

devidamente registrado na .Tunta
de seiLs administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro1.4.

onde tem sede a matriz, no caso de :^er o participante sucui‘sal, filial ou agência,

Registro Civil das Pessoas
administradores;

1.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo

Jurídicas do local de sua sede, acomianhada de prova da indicação dos seus

no

empresária estrangeira emtratando de sociedade1.6. Decreto de autorização, t

funcionamento no País;

m  se

estatuto social em vigor.com a ata da

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
No caso de sociedade ctxtpe] ativa: ata de fundação e

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na

das Pessoas Jurídicas da respectiva sed;, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei if 5.764,

1.7.

de 1971.

alterações ou da consolidaçãoOs documentos acima deverãci estar acompanliados de todas as

Jos documento comprobatório de seus administradores;

1.8.

respectiva e acompanhado também

Regularidade fiscal, social e trabalhista:2

de PessoasCadastro Nacional de Pessoas .lurídicas ou no CadastioProva de inscrição no

Físicas, conforme o caso;

2.1.

Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão

expedida coniuntamente pela Secreta|ria da Recetta Federai do Brasü (RFB) e pela Procuradoria-
referente a todos os créditos mbutários federais  e à Dívida

Prova de regularidade fiscal perante a2.2.

Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Ativa da União (DAU) por elas
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1.751,termos da Portaria Conjunta n'

da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional.

nos
administrados, inclusive aqueles relativos à íieguridade Social,

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);Prova de regularidade com o Fundo2.3.

Prova de inexistência de débitos inadijnpüdos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçao
do Título VÍI-A da Consolidação das

2.4.

de certidão negativa ou positiva com efeito dí negativa

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei n° 5.452,, de \° de maio de 1943,

nos termos

ao domicílio oucontribuintes estadual e/ou municipal, relativo

de atividade e compatível com o objeto deste processo;
Prova de inscrição no cadastro de

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo

2.5.

sede dofornecedor,Fazerda Estadual e Municipal do domicílio ouSi^. Prova de regularidade com a

i^idtiva à atividade em cujo exercício contr.ita ou concorre.

3  Qualificação Econômico-Financeira:

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.3.1.

4  Qualificação Técnica

4.1. Para qualificação técnica, deverá a licitante a presentar os seguintes documentos.
4.2. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando sua aptidão técnica para fornecimeato do objeto do processo de seleção,
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TERMODE REFERENCÍA

OBJETO: ^ ^

-0 presente termo de referêrcia tem por objeto a Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de manJitenção preventiva e reparadora dos equipamentos odontológicos
utilizados nas Estratégias de Saúde Bucal, Unidade Odontológica móvel - UOM e Centro de

Especialidades Odontológicas - CEO da Secretaria Municipal da Saúde de Luís Correia.

1.

2. JUSTIFICATIVA:

- Tal solicitação se faz nece^ria, a contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção de equipamento;; odontológicos decorrente da necessidade de reparos de vital

importância, para que não haja descontinuidade no atendimento odontológico do Programa Saúde
Bucal nas Unidades de Saúde, na Unidade Odontológica Móvel- UOM e no Centro de Especialidades

Odontológicas - CEO. Salientamos que há uma demanda alta de procedimentos todo mês, sendo
perfeitas condições de uso, evitandoequipamentos estejam emimprescindível que todos os

transtornos ao bom andamento dos serviços prestados aos usuários.

OBJETIVO: , ̂  ^ ,

- 0 presente termo de referência foi elaborado pela equipe da Secretaria Municipal da Saude do

Município de Luís Correia, corA objetivo de Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de manutenção preventiva e reparadora dos equipamentos odontológicos para atender
demandas da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia, para que possam

desenvolver suas atividades.

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETC»:

as

3.

4.

VALOR

TOTAL R$
VALOR

UNITÁRIO
QTDUNDDESCRIMINAÇ-VOITEM

R$
R$ 11.240,00R$ 562,0020SERVIÇOSCADEIRAS

ODONTOLÓGICAS
1.

R$ 6.197,00R$ 309,8520UNIDCOMPRESSORES2.
R$ 3.536,20R$ 176,8120UNÍDAMALGAMADORE^3.
R$ 2.903.70R$ 193,5815UNIDFOTOPOLIMERIZADOR4.

ES
R$ 7.420,00R$ 530,00UNID 14AUTOCLAVES5.
R$ 4.643,80R$ 232,1920UNÍDALTACANETAS DE6.

ROTAÇAO
R$ 3.428,39R$ 201,6717UNIDCONTRA ÂNGULOS7.
R$ 3.648,20R$ 214,6017UNIDMICRO MOTORES8.
R$ 2.443,32R$ 610,8304UNÍDAPARELHO DE RAIO X

PERIAPICAL i
9.

R$ 4.044,48R$ 252,7816UNIDDEAPARELHO
ULTRASSON

10.

R$ 4.758,60R$ 237,93UN ÍD 20APARELHO DE JATO DE
BICARBONATO

11.

r«3

[cinquenta e quatro mil duzentos e sessenta etrês reais eVALOR TOTAL: R$ 54.263,69

sessenta e nove centavos).

4.1. A empresa contratada deverá apresen:ar todas as especificações técnicas necessárias para a

execução das atividades inerentes ao objett^ do presente procedimento licitatório.

<T5
C

oo
'03
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4.2. Não responde solidariameiíite a Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia por

qualquer obrigação assumida ̂ ela contratada para  a execução do contrato.

5. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA;
5.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade mensal;
5.2. Considera-se manutençãcl preventiva, entre outros, os serviços de: revisão geral; fixação e

de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, fusíveis, garrafas externas de
pos e mangueiras; correção de vazamentos de ar e água; limpeza;
lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e
ntir o perfeito e ininterrupto funcionamento dos equipamentos;
ibstituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua

troca

reservatório de água dos equi
testes, recarga, calibraçào e
acidentes, bem como para gan
5.3. A contratada deverá s

necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização, por outra de configuração
idêntica ou superior, originais ou similares ,e novas.

6. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA:

6.1. Compreendem-se como manutenção corretiva, os serviços de reparos para eliminar defeitos
técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída  a substituição de peças gastas ou inajustáveis
porventura necessárias, visando restabelecer o perfeito, ininterrupto e regular funcionamento dos
equipamentos manutenidos;
6.2. Os serviços de manutençlo
mediante chamado técnico po

ou falhas em qualquer unidade dos equipamentos;
6.3. A contratada deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada ,sua

necessidade, por outra de cor figuração idêntica ou superior, originais ou similares e novas. Caso
ção de peças, essa será reposta, após aprovação, pelo gestor do

corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade,

r parte da Secretaria de Saúde, para permitir a correção de defeitos

haja necessidade de substitu

contrato, da proposta apresertada, ficando a contratada incumbida, necessariamente, de fornecer
o material em questão.

7. DO ATENDIMENTO:

7.1. O atendimento às solicitaçpes para manutenção de equipamentos da Secretaria de Saúde deverá
24 [vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem deocorrer no prazo máximo de

Serviço ou solicitação via fax ou e-mail, encaminhada por servidor da Seção de Atenção
Odontológica da Secretaria di; Saúde, devidamente autorizado, devendo a contratada prestar os

serviços no período compreendido entre 7:00 e 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto aos
feriados, no local onde se encc ntram instalados os equipamentos;

ia de Saúde que o técnico da contratada deverá, dentro de no máximo7.2. Fica assegurada a Secretar

6 [seis) horas seguintes ao início do atendimento, sanar o defeito causador da paralisação do
aparelho, bem como os defei :os intermitentes que estejam causando perturbações equivalentes à
paralisação; salvo se necessária a aquisição de peças.

8.DORELATÓRIOTÉCNICO:

- A contratada, após a realizaçso de toda e qualquer manutenção, deverá encaminhar, mensalmente,
à Secretaria de Saúde, Relator o Técnico de todos os bens patrimoniais atendidos no período, no

qual deverá constar a descrição do defeito apresentado, as peças substituídas, quando for o caso,

bem como: o tipo de bem, n- de patrimônio data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços
quanto das peças.

9. DOS MATERIAIS:

10.1.A contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento e aplicação de todos os
materiais, necessários à revisão, fixação, (. orreção de vazamentos de ar e água, limpeza, testes.

■«í
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recarga, calibração, lubrificação e consjrvação dos equipamentos objeto da manutenção
preventiva; ●
10.2. A contratada também assumirá o custo dos seguintes materiais: correias, rolamentos, álcool,
benzina, estopa, flanela, fita isc lante, soldas graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de
limpeza não abrasível e bic degradável i; outros, necessários à manutenção preventiva dos
equipamentos erecomendados pelos fabricantes.

10. DO FORNECIMENTO DE F EÇAS E SUA \PL1CAÇÃ0:
10.1. A substituição de qialquer peçz nos equipamentos objeto da contratação será
responsabilidade exclusiva da contratada, que não poderá impor a Secretaria de Saúde qualquer
ônus adicional aos preços contratados para os serviços de manutenção.

11. DO PRAZODE GARANTIA
12.1. O prazo de garantia é de
utilizadas nos equipamentos.
Secretaria de Saúde dos
independentemente da nature
12.2. O prazo de substituição/correção do^ serviços e peças que apresentarem defeitos durante o
prazo de garantia será de 5 diás úteis.

03 (três) meses para os serviços de manutenção e para as peças
contados dí data da conclusão dos reparos ou da devolução a

equipamentos retirados para conserto em laboratório,
za do defeito! apresentado.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTE: ‘
12.1. Compete à Contratante: [
12.1.1. Assegurar o livre acesso dosprepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem
necessários para a execução d d objeto;
12.1.2. Acompanhar e fiscalizada execução do Contrato por um representante especialmente
designado, nos termos do art. 57 da Lei n- 8 666/93.
12.1.3. Notificar por escrito à CONTRATAdK, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do fornecimento, fix ando prazo pára a sua correção.
12.1.4. Promoveros pagamentos dentro dojprazo estipulado.
12.1.5. Outras obrigações comtantes previias na legislação vigente.

14 . OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
14.1. Em cumprimento às suas obrigações c
Condições do Fornecimento d() Objeto e dajjuelas estabelecidas em lei:

pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação

abe à Contratada, além das obrigações constantes da

14.1.1. Responsabilizar-se-á hitegralmente

s

vigente, ou quaisquer outros que vierem a í ubstituí-los, alterá-los ou complementá-los;
14.1.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento no período indicado no contrato;

14.1.3. A CONTRATADA só poderá iniciara fexecucão do obieto após a ORDEM DE FORNECIMENTO
emitida pela Secretaria Municipal CONTRAfTANTE. devendo fornecer o objeto dentro dos prazos
determinados no contrato.
CONTRATADA ficará suieita à
14.1.4. A CONTRATADA deve
seguro de acidentes, impostos,
e referentes aos Fornecimento

Caso esta obrigação não seia cumprida dentro do prazo^_a
multa contraLual.
rá respondei^ pelas despesas relativas a encargos trabalhistas,,  de
contribuições previdenciáriase quaisquer outras que forem devidas
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm

nenhum vínculo empregatício com o Município de Luís Correia - PI;
14.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatai as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas
expensas, as multas que lhe sejam impostas pelas autoridades.
14.1.6. Responsabilizar-se-á c vil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE
terceiros, decorrentes da execução do contrato;
14.1.7. Prestar os esclarecime

OU a

ntos desejados com relação aos PRODUTOS, assim como comunicar

tn

on
o.
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D líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por
3om andamento ou o resultado final da execução do objeto;

à CONTRATANTE, através d

ventura possam prejudicar o

14.2. A CONTRATADA não será responsável:
14.2.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
14.2.2. Por quaisquer trabalho 5, Fornecimento ou responsabilidades não previstos no Contrato a ser
assinado com a Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia - PI.

14.3. A Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia - PI não aceitará, sob nenhum
pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

15. FISCALIZAÇÃO:

15.1 A fiscalização dos Fornecimento pelà CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas
contratuais.

15.2 Aplicam-se, subsidiariamente a esta:Cláusula as disposições constantes da seção IV, do
Capítulo III, da Lei n- 8.666/9 3.

16. PENALIDADES:

- Qualquer descumprimento das exigências ejstipuladas neste Termo de Referência poderá ser
aplicado às sanções previstas m. Lei n- 8.666/93.

Luís Correia - PI, 03 de janeiro de 2024.

Marcela Teies Furtado

Secretária Municipal da Saúde
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iflITâpO CONTRATO ADMINISTRATIVO5S
ANEXO III

DLE N“ ***/202* - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /202*

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
LUIS

EMPRESA
MUNICÍPIO DESI O

C ORREIA-PI E A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA- PI, com sede localizada na Av.Prof. Antônio dePádua
da Costa, 271, Centro, na cidade de Li^ís Correia- Piauí, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ 06.554.448/0001-
33. neste ato represeníado(a) por. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa**5)5*SÍ

,  Inscrição Estadual n, CNPJ n- o

, estabelecia na Rua
E-mailFone

representada pelo Sr. , doravante denominada CONTRATADA, neste ato
, portador do CPF ii°

 /202*. regulado pelos preceito
alterações posteriores, aplicando-se lhes. supletivamente,
e disposições de dkeiío privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições;

, tendoj em vista o que consta no Processo de dispensa n“
de dkeito público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e

os princípios da teoria geral dos contratos

CLÁUSULA SEGUNDA j DA CONTRATAÇÃO DIRETA
O sei^viço, ora contratado. f)i objeto de procedimento de dispensa de licitação eletrônica n‘

/202*, confomie a autorização d\ autoridade competente, e de acordo com o disposto na Lei n.‘
14.133/2021.

2.
2.1

Descrição detalhada no objeto:2.2

V. TOTALQTD V. UNIXOBJETO UIN DITE.M

CLÁUSULA TERCEIRA
Os casos omissos serão dec

-DOS CASOS OMISSOS
ididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dLspõe
es e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os
os e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso

3.
3.1
a Lei n‘
princqDios da teoria geral dos contrat

14.133/2021, suas alteraçe

III.

CLÁUSUL A QUARTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
4.1 O objeto desta dispensa de L citação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida
pelo órgão competente do Munic^io e será vistoriado por setor competente desta Prefeitura, conforme
determinações da lei de 14.133 coníidjas no Capítulo VI do Alt. 115 a 123.

4.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTOCLÁUSULA QUINTA5.

5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ xxxxxxxx
(xxxxxxxxxxx) durante a vigência do conti^ato, conforme os preços constantes na proposta
apresentada.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.
O pagamento será feito em até 30 (tiinta) dias contados da apresentação da nota

fiscaFfatura. estando à mesma devidamente atestada pelo setor competente.

5.2
5.3

Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da5.4
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apresentação da cobrança à dítta do efetivo pagamento sem atrasos, neniiuma forma de atualização
do valor devido.

Nenlium pagamento será eíétuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

5.5

Este contrato não sofrerá reajuste de preços.
Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capítulo X do ait. 141 á 150

da Lei 14.133/2021.

5.6
5.7

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente Dispensa de licitação correrão, confomie a seguinte

dotação orçamentária para o exercièio tmanceüo de 2024:

6.
6.1

Elemento
de Despesa

Programa de Trabalho FonteProjeto AtividadeUnidade Orçamentária

500; 600; 62110.301.0018.20713.3.90.392071:2165; 207302.15.01
FUNDO MUNICIPALDE

SAÚDE 10.301.0018.2165
10.301.0018.2073

CLÁUSULA SÉTLMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1- Emitir a ordem de Serviços
7.2.2
7.2.3
integrado ao Gabinete do(a) Prefeitd(o) MunicipaL

7.
7.1

do objeto de contrato, assinada pela autoridade comi:)etente;
-Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,Fiscalizar o fiel cumprimento

CLÁUSULA OITAVA - lj)AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-s a a:

8.
8.1

coiitrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
sua proposta

do contrato de acordo com a necessidade e conveniência daDS

8.1.1
Instrumento Convocatório e com a

- Entregar os serviços objet

Executar o presente

8.1.2
Administi'açào;
8.1.3
do Processo de Dispensa

Entregar o obj estrita concordância com as especificações constantes
/202*;

eto do ccntrato em
de Licitarão Eletrônica n‘

8.1.4 - Substituir-, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, os
serviços reali^dos em que se verificarem vícios destoantes do padr'ão normal;
8.1.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administr-ação ou a terceiros,
decorrentes de sua cul^ra ou dolc na execução do contrato, não excluindo ou reduzmdo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
8.1.6 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumeatos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir' sobre
o  referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu
pessoal;
8.1.7- Utilizar na execução do presente cotitrato somente pessoal ern situação traballiista e
securitária regulares;
8.1.8 Man em compatibilidade com as obrigaçõester durante a execução do contrato e
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

informações solicitadas acerca do objeto desteFornecer a CONTRATANTE todas as8.1.9 -
contrato.
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9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

9.1 O presente contrato será extinto
dispostos na Lei n.*^ 14.133 conform

qualquer uma das formas descritas

excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
í  estabelecido na Seção VI Título 3 Capítulo VIII, sob
na mesma lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA' D^l DIVULGAÇÃO

10.1 O ato que autoriza a contratarão ou extrato de contrato do presente termo
será publicado em sítio oficial eletrc-nico conforme art 72, no prazo previsto no ait.94 da Lei n.'
14.133/2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIl^aEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1 Esta carta-contratoterá vigência ai>artii- da data de sua assinatura até 31/12/2024 ou até que seu quantitativo

seja exaurido.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA FISCALIZAÇAO

12.1 A execucào do contrato deverá ser acomj-ianhada e fiscalizada por 1 (um) ou

mais fiscais do contrato, represe itantes da Administração especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. 7‘' dtsta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
12.2 O fiscal do contrato anoará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

12.3

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

12.4

interno da Administração, que

para prevenir riscos na execução

a adoção das medidasO fiscal do contrato inlbrmaiá a seus superiores, em tempo hábil para

O fiscal do conhato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
devírão dirimii- dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

coitratual. De acordo com o Alt. 117 da Lei 14.133/2021.

DAS INFRAÇÕES E13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

SANÇÕES ADMINISTIUkTIVAS

13.1 Pela inexecuçào total ou par

aplicar à CONTRATADA, garantida a

penalidades previstas no art. 155 a

Em caso de aplicação de
interiores a 0,5% (cinco décimos po.*cento) nem superior a 30% (tiinta porcento) do valor celebrado

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

ciai deste Contrato, a CONTRATANTE poderá

prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
163 da Lei n.° 14.133/2021.

multas, será calculada na fonna do contrato, não poderão ser13.1

com contratação diieta e

previstas no art. 155 desta Lei.
13.2 As multas poderão deix aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,

RATADA e aceitos pela CONTRATANTE,

descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas

ar de ser

devidamente justificados pela CONT

As multas aplicadas serão13.3

judie ialmente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos da CONTRATANTE decerrentes da aplicação da Lei n.

recursos dispostos no seu capítulo II art 165. ●

14.133/2021, cabem os

15. CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO
A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenainente ao presente contrato, a
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_/202*, bem como à proposta fimiada j^ela
do Processo Administrativo e sào partes

Dispensa de Licitação Eletrônica n.'*
CONTRATADA. Esses documentas constam

integrantes e complementares deste Contrato, iudependentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Luis Correia, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as

questões derivadas deste Contrato.

16.

lido e achado conforme o presente contrato ki\Tado em duasE por estarem de acordo, depohi de
vias assinam as partes abaixo.

de 20deLUIS CORREIA (PI)

Resp('nsável legal da CONTRATANTE

Resp.msável legal da CONTRATADA
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EDITAL DE DISPÈNSA ELETRÔNICÁ 02ÍtÊ^024

de Luís Correia-PI, realizará Dispeasa Eleti'ôiiica, com
na hipótese do ait. 75, inciso II, nos termos da Lei n°

Toma-se público que o município
critério de julgamento menor preço
14.133, de T' de abril de 2021 , Decreto 11.871/23, e demais legislações aplicáveis.

Link: www.portaldecümprasluiscorrcia.coin.br/
13/03/2024, às 08:59h.Data de. início das Pjxyostás
15/03/2024, às Õ8:59h.Data F|iaJ das Propostas
15/03/2024, às 09:00hDàta de início dos Landes
ifenor Pi e ço por lpCritério, de julgamento

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA1.

escolha da proposta mais vantajosa p^a
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

PREVENTIVA E REPARADORA DOS
UTILIZADOS NAS ESTRATÉGIAS DE

1.1. O objeto da presente dispensa é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
SERVIÇOS DE MANUIENÇÃO
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
SAÚDE BUCAL E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE LUÍS CORREIA-PI, conforme

condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.2.

dará mediante Sistema de Dispensa
no endereço eletrônico

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se
Eletrônica integrante do Portíl de Compras Públicas, disponível
https: www.poitaidecompraslu sc()]j:eLi.C-Q-!D..hr /

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou

eventuais danos decorrentes

seu2.2.

representante no
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
de uso indevido da senlia, ainda qie por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:2.3.

ções deste Edital de Contratação Direta eseu(s) anexo(s);Que não atendam às conda)

n representação legal no Brasil com poderes expressos para
strativa oujudicialmente;

Estrangeiros que nâo tenlia;
receber citação e responder admini
b)

Que se enquadrem nas segifintes vedações:c)

jurídica, quando aAutor do projeto básico óu projeto executivo, pessoa físicaI. ou
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contratação versar sobre obra, seiviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. Equiparam-

se aos autores do projeto as empre sas integrantes do mesmo giupo econômico;

Empresa, isoladamente ou em coasórcto, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diligente, gerente,

controlador, acionista ou detentor ce mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subconaa
fornecimento de bens a ela ne

II.

íado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

:essários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas

integrantes do mesmo givipo econ
III. Pessoa física ou jurídica

am ico;

que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

0 que lhe foi imposta;contratar em decorrência de sançã

Aquele que mantenha ví[rculo de natureza

trabalhista ou civil com diligente

desempenhe função na licitação ou

deles seja cônjuge, companlieiio cu

IV. técnica, comercial, econômica, financeira,

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau:
6.404, de 15 deEmpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei if

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

V.

Lie. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenliaPessoa física ou jurídica q

sido condenada judicialniente. com

VI.

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

andições análogas às de escravo ou por contratação desubmissão de trabalhadores

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

a  c

011 jurídica, com o intuito de
sua controladora, controlada ou

utilização fraudulenta da

Fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física
ela aplicada, inclusive a

comprovado o ilícito ou a

VII.

burlar a efetividade da sanção a

coligada, desde que devidamente

personalidade jurídica do fornecedor;

VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público

(Acórdão if 746/2014-TCU-Plenário);

OSCIP, atuando nessa condição

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de2.4.

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
133/21. Sendo estendidas a elas os benefícios previstos para asatendam ao art. 16 da Lei n° 14

empresas de pequeno porte quando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n“microempresas e

11.488. de 15 de jimho de 2007.

TRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL-INGRESSO E CADAS3

O  ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o

cadastramento de sua proposta incial, na forma deste item.
O  fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

3.1.

contratação direta,

a proposta até a

3.2.

encaminhará, exclusivamente por

data e o horário estabelecidos pam abertura d,o procedimento.
3.3.

custos para atendimento dos dii'e

traballiistas, nas normas infralegak nas

ajustamento de conduta vigentes iia data de entrega das propostas.

conter declaração de que cA proposta também dev«;rá

tos traballiistas assegurados na

ompreende a integralidade dos

Constituição Federal nas leis

convenções coletivas de traballio e nos temios de
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e  condições contidas na proposta, em especial o preço.Todas as especificações
vinc ula m aContra ta da.
3.4.

Nos valores propostos estamo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. traballiistas, tributai ios, comerciais e  quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos semços;

3.5.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serào de3.6.
exclusiva responsabilidade do forrecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, oraissão ou qualquer outro pi'etexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recoUiimento de tributos em percentuais3.7.
variáveis, a cotação adequada ser£ a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
enpresa nos últimos doze meses.

Independentemente do peicentual de tributo inserido na planillia. no pagamento serão3.8.

retidos na fonte os percentuais estibelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições3.9.
nelas contidas, em conformidade coni o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o proponente

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
nsílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

execução contratual, piíomovendo, quando requerido, sua substituição.

0 compromisso de executar os
equipamentos, ferramentas e ute
à perfeita

)posta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la.Uma vez enviada a pr
substitui-la ou modificá-la;
3.10.

proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

No cadastramento da3.11.
“sim”ou “não" em campo próprio

Que inexistem fatos impedit vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

Que cumpre os requisitos
2006. estando apto a usufruir do tr

Que está ciente e concorda
Que cumpre as exigências

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n“ 8.213/91;
Que não emprega menor de 18 anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a p.trtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da C'onstituição.

a]

123, deestabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar fr
rtamento favorecido estabelecido em seus arts. 42  a 49;

b)

com as condições contidas;
de reserva de cargos para pessoa com deficiência  e para

c)
d)

e)

Fica facultado ao fornicedor. ao cadastrar sua proposta inicial, a paranietrização de
do seu lanf:e final aceitável (menor preço ou maior desconto.

3.12.

valor final mínimo, com o registro
conforme o caso).
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Feita essa ojxào os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados3.13.

os limites cadastrados pelo fornecédor e o intervalo mínimo entie lances previsto neste aviso.

enviados manualmente, na3.14.

forma da sessào respectiva deste lEdital de Contratação Direta;

Sem prejuízo do dispojsto acima, os lances poderão ser

3.15. ?rá ser alterado pelo fornecedor dui-ante a fase de disputa, desde

lance já registrado por ele no sistema.

O valor tinal mínimo pod

que não assuma valor superior a

O valor mínimo parairetiizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do3.16.

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão

ser conliecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Edital

- FASE DE LANCES4

A partii- da data e horário estabelecidos neste Edital de Conti-atação Dii-eta,4.1.

pública será automaticamente abertá pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente |X)r meio do sistema eletrônico, sendo encerrado . no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

a sessão

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminliar lances exchisivamente4.2.

por meio de sistema eletrônico, senÜo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registi'0.

pelo valor unitário do GRUPO/LOTE.O lance deverá ser ofertado4.3.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em4.4.

relação ao último lance por ele ofekado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
iores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo

laAces intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação

4.5.

vencendo o certame, desde que infei
taLs kmces definidos como
Dii’eta.

já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e4.6.

registrado prime ii'o no sistema.
Havendo lances iguais ao menor

Caso o fornecedor nào apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.4.7.

fornecedores serão infonnados, em tempo real, do valor do4.8.

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
Durante o procedimento, os

Imediatamente após o térmijio do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente

4.9.
encerramento, com o ordenamento

de classificação.

4.10. O encerramento da fase cie lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e  não havendo tempo aleatório ou
mecanismo simihr.
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- JULGAMENTO DAS ]>ROPOSTAS DE PREÇO5

5.1. Encerrada a fase de lancesi será veriíicada  a conformidade da proposta classificada em
piimeiio lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a connatação.

No caso de o preço da pi oposta vencedora estar acima do estimado peb Administi-ação,5.2.

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3. Neste caso, será encaminliada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado peb
Administração.

èita com os demais fornecedores cbssificados. respeitada a
primebo colocado, mesmo após a negocbçào, for

proposta permanecer acima do preço máximo definido para
0

a

5.4. A negocbçào poderá ser
ordem de classificação, quando
descbssifícado em razão de sua
contratação.

a  negociação, o resultado será registrado na ata do5.5. Em qualquer caso, concluida
procedimento da dispensa eletrônica.

será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
uada ao úhimo bnce.

5.6. Estando o preço compatíveL
documentos complementares, adec

O prazo de validade da prtiposía não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata5.7.

de sua apresentação.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
Contiver vícios insanáveis;
Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas

a)
b) neste Edital ou em seus

anexos;
do preço máximo definido paraApresentar preços inexequívc) ou permanecerem acima31S

a contratação;
Não tiverem
pela Administração;
Apresentar desconforaiidade com

anexos, desde que insanável.
5.9. Se houver indícios de inexe
de escbrecimentos coinplementares
comprove a exequibilidade da probosta.

exequd) sua

e)

quibilida

exigidodemonstrada, quandoibilidade

quaisquer outras exigêncbs deste Edital ou seus

de oa proposta de preço, ou em caso da necessidade
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

não constituem motivo para a desclassificação
110 prazo indicado pelo sistema.

Erros no preenchimentC' da planiili;5.10.

da proposta. A pbnilha poderá ser ajustada pelo fomecedor,
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desde que não haja majoração do oreço. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar

eiTos ou fallias que não alterem a substância -ias propostas;

Para fins de análise dí proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
colhida manifesta^ção escrita do setor requisitante do serviço ou da areaa

5.11.

poderá ser

especializada no objeto.

Ê vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

sivamente, na ordem de classificação.

Se a proposta ou lane

lance subsequente, e, assim suces

5.12.

sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data eHavendo necessidade, a

horário para a sua continuidade.

5.13.

aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

de Contratação Dieta.

Encerrada a análise quanto à

observado o disposto neste Aviso

5.14.

- HABILITAÇÃO6

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso  e serão solicitados do

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.1.

exame da documentação de habüitação do fornecedor

primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento

quanto à existência de sanção que impeça a

Como condição prévia6.2.

detentor da proposta classificada em

das condições de participação, eq^eciabiente

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadasüms:

ao

mantido pelaCEIS,Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -

Controladoria-Geral da União (wW.poi1aldatransparencia.gov.br/ceis);

a)

Atos de ImprobidadeCadastro Nacional de Condenações Cíveis por

Administrativa, iriantido pelo Conselho Nacional de .Tustiça;

b)

pelo Tnhimal de Contas da União - TCU.Lista de Inidôneos mantidac)

consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá liaver a substituição das consultas

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

6.3. Para a

das alíneas “a”, “b” e “c” acinla

(https://certidoesapfapps.tcu.gov. :>r/T.

A consulta aos cadastros sírá realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

6.4.

majoritário, por força do artigo 12 da Lei if

impostas ao resixnisável pela piática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, iiclusive por jntemiédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.



.S.i.hK) [>!●. ms

putHiíimAnr /*■

 LUIS
CORREIA

'  A MIHMNÇA F A orXIF QIIF FAZ
P  LljtSCíM^KVtA

C

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocoirências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para [verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências ImpeditiV'as Indiretas.

6.5.

rificada por meio dos vínculos societários, linlias de fornecimentoA tentativa de burla será ve6.6.

similares, dentre outros.

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação6.7.

sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta deConstatada a existência de6.8.

condição de participação.

ões de participação, a habilitação dos fornecedores será
)S de habilitação exigidos neste aviso.

Caso atendidas as condi^

verificada por meio dos document'

6.9.

subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

O des cumprimento do
se a consulta aos sítios eletrônicos Aliciais emissores
6.10.

certidão!ões) válida(s).

necessidaíje de envio de documentos de habilitação complementares,
neste Aviso de Contratação Direta e já
a  encaminhá-los, em formato digital, após

Havendo

necessários à confirmação daqueles exigidos

apresentados, o fornecedor sera convocado
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.11. a

ide de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

is não-digitaÍ3 quando houver dúvida em relação à integildade

6.12. Somente haverá a necessid

apresentação dos documentos origina
do documento digital.
6.13. O fornecedor enquadi^ad microempreendedor individual que pretenda auferir os

na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

al e das demonstrações contábeis do último exercício.

^ como

nos
benefícios do tratamento diferenciado previstos

dispensado (a) da prova de inscrição
apresentação do balanço patrimoni

Havendo necessidade dt; analisar minuciosa mente os documentos exigidos, a sessão

nova data e horário para a sua continuidade.

6.14.

será suspensa, sendo informada a

-  que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
em desacordo com o estabelecido neste

6.15. Será inabilitado o fbrnecedo

quaisquer dos dtx^umentos exigidos, ou apresentá-los
Aviso de Contratação Diieta.

6.16. Na hipótese de o fomecedlor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e^ assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma pro|X)sta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.6.17.
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- CONTRATAÇÃO7

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será timiado

Temio de Contrato ou emitido inS|mumento equivalente.

7.1.

O adjiidicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a paitir da data de sua7.2.

assúiar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

Contrato/Auíorização), sob pena de decair do direito à

ões previstas neste Aviso de Contratação Direta.

convocação, para

caso (Nota de Empenho/Carta

contratação, sem prejuízo das sanç

ação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

jsinado e devolvido no prazo de 01 (um) dia útiL  a contar da

Altemativamente à convoc7.3.

assinatura do Termo de Contrato,

meio eletrônico, para que seja a
data de seu recebimento.

íinatura do contrato ou aceitação da nota de empenlio ouO prazo previsto para as7.4.

instrumento equivalente poderá sei prorrogado 1 (uma) ve2; por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

A referida Nota está suljstituindo o contrato, aplicando-se à  relação de negócios ali
14.133, de 2021;

à  sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

7.5.

a)

estabelecida as disposições da Lei
A contratada se vincula

n'

b)
ContrataçãoDireta e seus anexos;

hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e  138 da Lei rf 14.133/21 e recoilliece os dEeitos da Administração previstos nos artigos 137 a

A conti-atada reconhece quec) as

139 da mesma Lei.

ontratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos
o Direta.

O prazo de vigência da t

anexos a este Aviso de Contrataçã

7.6.

Na assinatura do contraio ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
aviso, que deverão ser mantidas

7.7.

das condições de habilitação e co:itratação consignadas neste

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

- SANÇÕES8

o  fornecedor que cometer quaisquer das infrações

133, de 2021, quais sejam:

8.1. Comete infração administiatNa

previstas no art. 155 da Lei n° 14.

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do c.ntrato que cause

funcionamento dos serviços públicos ou ao iiiieresse coletivo;

a)

b) grave dano à Administração, ao

I
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Dar causa à iiiexecução to^al do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Não

devidamentejustificado;
Não celebrar o contiab ou não entregar a documentação exigida para a

ntro do prazo de validade de sua proposta;

execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

c)

d)
decoiTência de fato supervenienteproposta, salvoe) manter ema

n
contratação,quando convocado de

Ensejar o retardamento dag)

justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispeiisi eletrônica ou a execução do contrato;

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do connato;

h)

i)

Comportar-se de modo inüôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Considera-se
declaração falsa quanto às condições de participação,

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

i)
comportamento inidôneo, entre outros, a

quanto ao enquadramento como

momento da dispensa, mesmo apos o enceiTainento da fase de lances);

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

Praticar ato lesivo previjto no art. 5^ da Lei if 12.846, de 1" de agosto de 2013.

k)

1)

O fornecedor que cometef qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores8.2.

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do rtibitem 8.1.1 deste Aviso de ConRatação Direta, quando nãose

justificar a imposição de penalidade mais grave;

Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

● das infrações dos subitens previstos no item 8;

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiieta

do ente federativo que tiver aplicaco a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens do item 8 deste AvLso dc Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade

ou contratar no âmbito da Admiristi-ação

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

bem como nos demais casos que

a)

b)

conduta do fornecedor, por qualque

c)

para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens do item 8,

ustifiquem a imposição da penalidade mais grave;

d)

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida;1.

As peculiaridades do caso concreto;2.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;3.

m para a Administração Pública;Os danos que dela proviere4.
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A implantação ou o aperfeiçoamento cje programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
5.

iiidenizaçõeí cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
entratado. além da perda desse valor, a diferença
cobrada judicialniente.

Se a multa aplicada e as8.3.

eventualmente devido pela Administração ao c
será descontada da garantia presfada ou será

previstas íieste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
integral do *dano causado à Administração Pública.

A aplicação das sanções
alguma, a obrigação de reparação
8.4.

A penalidade de multa poce ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
:ação de p?naüdade, houver indícios de prática de infração
n" 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à
estrangeiia,! cópias do processo administrativo necessárias à

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
icia e decisão sobre a eventual instauração de investigação
ativo de Re íponsabilização PAR.

8.5.
Se. durante o processo de apli
administrativa tipificada pela Lei
administração pública nacional ou
apuração da responsabilidade da
despacho fundamentado, para ciê
preliminar ou Processo Administr

demais infrações administi^ativas não consideradas
Pública nac onal ou estrangeira nos teimos da Lei iV
seu rito nornal na unidade administrativa.

12.846,
A apuração e o julgamento das

como ato lesivo à Administração
de L’ de agosto de 2013, segukão

8.6.

PAR não I interfere no seguimento regulai- dos processos
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

lesivo cometdo por pessoa jurídica, com ou sem a participação

processamento do8.7. O

administrativos específicos para apuração
Pública Federal resultantes de ato
de agente público.

er das j^nalidades previstas realizar-se-á em processo
contraditório] e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário,

/isto na Ler if 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei

8.8. A aplicação de qualqi
administrativo que assegurará o
observando-se o procedimento pre’
if'9.784, de 1999.

por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos8.9.
este Aviso.

As anexos asanções

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS9

O procedimento será divulgado no Porial de Compras Públicas e no Portal Nacional de9.1.

Conti-atações Públicas - PNCP.

inabilitados9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

ou

Republicar o presente aviso com uma )\ova data;a)



URA nr ̂i*Rriir

LUIS
p CORPIEIAt    \ MUDANÇA fe A c;iiNn oUi: R/

I  UtóCORREiA ̂

a  contratat ào, de projosta obtida na j^esquisa de preços que sentiu de

privilegiando-$e os menores preços, sempre que possível, e desde

b) Valer-se, para

base ao procedimento, se houver.

de habilitação exibidas.que atendidas às condições

contratação será operacionalizada fora desteanterior, a9.3. No caso do subitem

procedimento.

acima poderão ser utilizadas se não houver o

ressados (procedimento deserto).

As providências dos subitens anteriores9.4.

comparecimento de quaisquer fornêcedores inte

) de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

ação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado

res|3ectiva notificação.

de realizaçã

●) de Contra
Havendo a necessidade9.5.

cujo prazo não conste deste Avis
pelo agente competente da Adminlistração na

operações, ficando responsável pelo ònus
de quaisquer measagens emitidas pela

acompanhar as
diante da ir observância
xão.

Caberá ao fornecedor9.6.
decorrente da perda do negócio
Administração ou de sua descone

ocorre|ndo qualquer fato superveniente que impeça a
sessão será automaticamente transferida para oa

Não havendo expedientej ou
na data marcada,

nesmo horário anteriormente estabelecido, desde que i^o haja

9.7.

realização do certame
primeiro dia útil subsequente, no
comunicação em contrário.

i

deste procedimento e durante o envio de lances
contagem de tempo e registi’0 no Sistema e

na divulgaçà o
,  inclusive para
dimento.

Os horários estabelecidos9.8.
observarão o horário de Brasília-DF

na documentação relativa ao proce

e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
substéjncia das {|ropostas, dos documentos e sua validade jui-ídica,

e  acessível a todos, atribuindo-Uiesem ata

No julgamento das propos'9.9.
fallias que não alterem a
mediante despacho fundamentado, registrado
validade e eficácia para fuis de habilitação e c

as

lassificação.

interpretadasáeste Aviso de Contratação Dii-eta serão sempre
entre os interessados, desde que não comprometam  o interesse

9.10. As normas disciplinadoras
em favor da ampliação da disputa
da Administração, o princípio da fuialidade e a segurança da contratação.isonomia, a

9.11. Os fornecedores assumem l|odos os cust|os de preparação e apresentação de suas propostas
resixinsável por esses custos, independentemente dae a Administração nao será. em renlium caso,

condução ou do resultado do processo de contfatação.

9.12. Em caso de divergência entre disposiçbes deste Aviso de Contratação Diieta e de seus
demais peças que compõem o proefesso. prevalecerá as deste Aviso.

I

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

anexos ou
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9.14. Integi-am este Aviso de Contratação Diieta. para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação;
ANEXO II- Termo de referência.

ANEXO III- Müiuta de contrato.

Luís Correia-PI. 11 de Março de l024.

Marcela Teles Furtado
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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ANEXO I-DOCUIVÍENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

de empresário individual inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.1.1.

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso a

Certificado

CMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
vw.norta Idoe rnpree nde dor, go v. br:

da ConMEI: dição de1.2. Em se tratando de Microempreendedor Indhãdual

Microe rnpree nde dor Individual
autenticidade no

C

sítio w

da

ou empresa indmdual de responsabilidade limitada -

estaUito ou contrato social em vigor, devidamente registrado na .Tunta

■jpanliado de documento comprobatório de seiLS administradores;

No caso de sociedade enpresária
EIRELÍ: ato constitutivo,
Comercial da respectiva sede, acor

1.3.

de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro
>er o participante sucursal, filial ou agência;

Inscrição no Registro Público
onde tem sede a matriz, no caso de
1.4.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das PessoasNo caso de sociedade simpes:1.5.
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

em se tratando de sociedade empresária estrangeii-a em1.6. Decreto de autorização,
funcionamento no País;

rativa: ata de fundação e estatuto social em vigor.com a ata da
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

No caso de stxiiedade coope1.7.

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei if 5.764,
de 1971.

) estar acompanliados de todas as alterações ou da consolidação
dos documento comprobatório de seus administradores;

Os documentos acima deverã'1.8.
respectiva e acompanhado também

Regularidade Sscal, social »trabalhista:2

.íurídicas ou no Cadasti'o de PessoasProva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
2.1.

perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão
pela Procuradoria-

Prova de regularidade fiscal2.2.

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
referente a todos os créditos mibutários federais  e à DívidaGeral da Fazenda Nacional (PGFN).

Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n‘
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.751,

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);2.3. Prova de regularidade com o Fundo

mplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
e negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Prova de inexistência de débitos inad2.4.
de certidão negativa ou positiva com efeito c
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- ]^ei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
de atividade e compatível com o objeto deste processo;

Prova de inscrição no cadastro de
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo

2.5.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicOio ou sede dofornecedor,
iv.ativa à atividade em cujo exercício contnta ou concorre.

Qualificação Econômico-Financeíra:3

Certidão negativa de falência expedita pelo distribuidor da sede do fornecedor.3.1.

4  Qualificação Técnica

4.1. Para qualificação técnica, deverá a licitante apresentar os seguintes documentos:
4.2. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando sua aptidão técnica para fornecime ito do objeto do processo de seleção;
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

- 0 presente termo de referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para

Litenção preventiva e reparadora dos equipamentos odontológicos
Saúde Bucal Unidade Odontológica móvel - UOM e Centro de

prestação de serviços de man

utilizados nas Estratégias de

Especialidades Odontológicas f CEO da Secretaria Municipal da Saúde de Luís Correia.

2. JUSTIFICATIVA: !

- Tal solicitação se faz necessária, a contratação de empresa especializada em serviços de

manutenção de equipamentos odontológicos decorrente da necessidade de reparos de vital

importância, para que não haja descontiniiidade no atendimento odontológico do Programa Saude

Bucal nas Unidades de Saúde, na Unidade Odontológica Móvel- UOM eno Centro de Especialidades

Odontológicas - CEO. Salientajnos que há uma demanda alta de procedimentos todo mês, sendo
equipamentos estejam em perfeitas condições de uso, evitandoimprescindível que todos os

transtornos ao bom andamentij) dos serviços prestados aos usuários.

3. OBJETIVO:

- 0 presente termo de referên

Município de Luís Correia, corii objetivo de Contratação de empresa especializada para prestação

de sei^viços de manutenção preventiva e reparadora dos equipamentos odontológicos para atender
demandas da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luis Correia, para que possam

desenvolver suas atividades.

4, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

:ia foi elaborado pela equipe da Secretaria Municipal da Saúde do

as

VALOR

TOTAL R$
DESCRIMINAÇAÕ VALOR

UNITÁRIO
QTDUNDITEM

R$
R$ 11.240,00R$ 562,0020SERVIÇOSCADEIRAS

ODONTOLÓGICAS
1.

R$ 6.197,00R$ 309,8520UNIDCOMPRESSORES2.
R$ 3,536,20R$ 176,81UNID 20AMALGAMADORES3.
R$ 2.903,70R$ 193,5815UNIDFOTOPOLIMERIZ4DOR4.

ES
R$ 7.420,00R$ 530,0014UNIDAUTOCLAVES5.
R$ 4.643,80R$ 232,19UNID 20ALTACANETAS DE6.

ROTAÇÃO
R$ 3.428,39R$ 201,6717UNIDCONTRA ÂNGULOS7.

R$ 3.648,20

R$ 2.443,32

R$ 214,6017UNIDMICRO MOTORES8.
R$ 610,83UNID 04APARELHO DE RAIO X

PERIAPICAL

9.

R$ 4.044,48R$ 252,7816UNIDDEAPARELHO
ULTRASSON

10.

R$ 4.758,60R$ 237,93UNID 20APARELHO DEJAp DE
BICARBONATO

11.

rrq

cinquenta e quatro mil duzentos e sessenta etrês reais eVALOR TOTAL: R$ 54.263,69

sessenta enove centavos).

4.1. A empresa contratada dev

execução das atividades ineren' es ao objeto do presente procedimento licitatório.

erá apresentar todas as especificações técnicas ne

c
QO

'(D

cessárias para a
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4.2. Não responde solidariamente a Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia por

qualquer obrigação assumida pela contratada para  a execução do contrato.

5. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA:
5.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade mensal;

5.2. Considera-se manutençãD preventiva, entre outros, os serviços de: revisão geral; fixação e
troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, fusíveis, garrafas externas de
reservatório de água dos equ pos e mangueiras; correção de vazamentos de ar e água; limpeza;
testes, recarga, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e
acidentes, bem como para gar antir o perfeito e ininterrupto funcionamento dos equipamentos;
5.3. A contratada deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua

necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização, por outra de configuração

idêntica ou superior, originais ou similares e novas.

6. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA:

6.1. Compreendem-se como manutenção corretiva, os serviços de reparos para eliminar defeitos
técnicos e/ou decorrentes dc uso normal, incluída  a substituição de peças gastas ou inajustáveis
porventura necessárias, visando restabelecer o perfeito, ininterrupto e regular funcionamento dos
equipamentos manutenidos;
6.2. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade,

mediante chamado técnico por parte da Secretaria de Saúde, para permitir a correção de defeitos

ou falhas em qualquer unidade dos equipamentos;
6.3. A contratada deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua

necessidade, por outra de configuração idêntica ou superior, originais ou similares e novas. Caso
haja necessidade de substituição de peças, essa será reposta, após aprovação, pelo gestor do

contrato, da proposta apresentada, ficando a contratada incumbida, necessariamente, de fornecer
0 material em questão.

7. DO ATENDIMENTO:

7.1. 0 atendimento às solicitações para manutenção de equipamentos da Secretaria de Saúde deverá
ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas, a contar do recebimento da Ordem de
Serviço ou solicitação via !'ax ou e-mail, encaminhada por servidor da Seção de Atenção
Odontológica da Secretaria ds Saúde, devidamente autorizado, devendo a contratada prestar os

serviços no período compreendido entre 7:00 e 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto aos
feriados, no local onde se encontram instalados os equipamentos;

7.2. Fica assegurada a Secretaria de Saúde que o técnico da contratada deverá, dentro de no máximo

6 (seis) horas seguintes ao início do atendimento, sanar o defeito causador da paralisação do
aparelho, bem como os defei:os intermitentes que estejam causando perturbações equivalentes à
paralisação; salvo se necessária a aquisição de peças.

8. DO RELATÓRIOTÉCNICO:

- A contratada, após a realização detoda e qualquer manutenção, deverá encaminhar,mensalmente,
à Secretaria de Saúde, Relatório Técnico de todos os bens patrimoniais atendidos no período, no

qual deverá constar a descrição do defeito apresentado, as peças substituídas, quando for o caso,

bem como: o tipo de bem, n° de patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços
quanto das peças.

lao
9. DOS MATERIAIS:

lO.l.A contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento e aplicação de todos os
materiais, necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos de ar e água, limpeza, testes.

O-
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recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos objeto da manutenção
preventiva; j ^
10.2. A contratada também assumirá o custo dos seguintes materiais: correias, rolamentos, álcool,
benzina, estopa, flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de
limpeza não abrasível e biodegradável e outros, necessários à manutenção preventiva dos
equipamentos e recomendados pelos fabric antes.

10. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO:
10.1. A substituição de qualquer peçi nos equipamentos objeto da contratação será

responsabilidade exclusiva da contratada, que não poderá impor a Secretaria de Saúde qualquer
ônus adicional aos preços coritratados parà os serviços de manutenção.

11. DO PRAZODE GARANTIA: j
12.1. 0 prazo de garantia é dií 03 (três) meses para os serviços de manutenção e para as peças
utilizadas nos equipamentos contados dti data da conclusão dos reparos ou da devolução a

Secretaria de Saúde dos equipameptos retirados para conserto em laboratório,
independentemente da natureza do defeitq apresentado.
12.2. O prazo de substituição/correção doè serviços e peças que apresentarem defeitos durante o
prazo de garantia será de 5 dias úteis. !

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1. Compete à Contratante:
12.1.1. Assegurar o livre acesso dospreposfos da Contratada em todos os locais onde se fizerem
necessários para a execução co objeto; ;
12.1.2. Acompanhar e fiscalizara execução io Contrato por um representante especialmente
designado, nos termos do art. 67 da Lei n- 3.666/93.

12.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do fornecimento, fij^ando prazo para a sua correção.
12.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.

12.1.5. Outras obrigações constantes previ: tas na legislação vigente.

14 . OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA;

14.1. Em cumprimento às suaí obrigações íjabe à Contratada, além das obrigações constantes das
Condições do Fornecimento do Objeto e daquelas estabelecidas em lei:

14.1.1. Responsabilizar-se-á integralmentejpelos produtos adquiridos, nos termos da legislação
vigente, ou quaisquer outros (iue vierem a Substituí-los, alterá-los ou complementá-los;

14.1.2. A CONTRATADAdeverq executar o fornecimento no período indicado no contrato;

14.1.3. A CONTRATADA só poderá iniciara pxecução do obieto após a ORDEM DE FORNECIMENTO
emitida pela Secretaria Municipal CONTRATANTE, devendo fornecer o obieto dentro dos prazos
determinados no contrato. Caso esta òbrigacão não seia cumprida dentro do prazo, a

CONTRATADA ficará sujeita à multa contratual.
14.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de

seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciáriase quaisquer outras que forem devidas
e referentes aos Fornecimentc executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm

nenhum vínculo empregatício com o Município de Luís Correia - PI;
14.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas
expensas, as multas que Iheseijam impostas pelas autoridades.
14.1.6. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a i
terceiros, decorrentes da execução do contrato;
14.1.7. Prestar os esclarecimentos desejados com relação aos PRODUTOS, assim como comunicar

m
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à CONTRATANTE, através dc líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por

ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da execução do objeto;

14.2. A CONTRATADA não será responsável:

14.2.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
14.2.2. Por quaisquer trabalhos
assinado com a Secretaria Mun cipal da Saúde do Município de Luís Correia - PI.

14.3. A Secretaria Municipal da Saúde do Município de Luís Correia - PI não aceitará, sob nenhum

pretexto, a transferência de i'esponsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

15. FISCALIZAÇÃO:

15.1 A fiscalização dos Fornecimento pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa

responsabilidade da CONTRjVTADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas
contratuais.

15.2 Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do
Capítulo III, da Lei n° 8.666/93.

Fornecimento ou responsabilidades não previstos no Contrato a ser

16. PENALIDADES:

- Qualquer descumprimento das
aplicado às sanções previstas na

exigências estipuladas neste Termo de Referência poderá ser
Lei n^ 8.666/93.

Luís Correia - PI, 03 de janeiro de 2024.

!.u

Marcela Teles Furtado

Secretária Municipal da Saúde
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nptado contrato administrativoANEXO III

OLE N" ***/2ü2* - CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /202*

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
LUIS

EMPRESA
MUNIC ÍPIO DEOSI

CORREIA-PI E A

A PREFEITURA M UNICIPAL DE LUIS CORREIA- PI, com sede localizada na Av. Prof. Antônio dePádua

da Costa, 271, Centro, na cidade de L4ís Correia- Piauí, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 06.554.448/0001-
33, neste ato representado(a) por. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

O

, CNPJ n° , Inscrição Estadual n
, estabelecia na Rua
Fone  , E-mail

representada pelo Sr. , doravante denominada CONTRATADA, neste ato

, portador do CPF n® . tendo-, em vista o que consta no Processo de dispensa n®
/202*. regulado pelos preceitcs de dii-eito público, especialmente pela Lei

alterações posteriores, aplicando-se lhes. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
e disposições de dii-eito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

14.133/2021 en.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O serviço, ora contratado, loi objeto de procedimento de dispensa de licitação eletrônica n‘
/202*, confomie a autorização cia autoridade competente, e de acordo com o disposto na Lei n.’

2.
2.1

14.133/2021.

Descrição detalhada no obje2.2 o:

V. TOTALV. UNITQTDUNDOBJETOITEM

CEÁUSUEA TERCEIRA
Os casos omissos serão

DOS CASOS OMISSOS

de<tididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dLspõe
14.133/2021. suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente,

disposições de dh-eito privado, coníbnne Art. 92 inciso

os

3.
3.1
a Lei n‘

princpios da tecuia geral dos contratos e as
III.

CLÁUSULA QUARTA -DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O objeto desta dispensa de Licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida
e sirá vistoriado por setor competente desta Prefeitura, conforme

4.
4.1

pelo órgão competente do Municpo
determinações da lei de 14.133 contidas no Capitulo VI do Alt. 115 a 123.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTOCLÁUSULA QUINTA5.

CONTRATADA o valor estimado de R$ xxxxxxxx
conforme os preços constantes na proposta

5.1 A CONTRATANTE pagará à
(xxxxxxxxxxx) durante a vigência do conüato.

apresentada.
em moeda nacional,
em até 30 (trinta)

O pagamento será efetuado,
O pagamento será feito

5.2
 dias contados da apresentação da nota

fiscal/fatura, estando à mesma devidamente atestada pelo setor competente.
5.3

cedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da5.4 Tendo em vista o prazo con
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l^aganiento sem atrasos, nenliuma forma de atiializaçãoapresentação da cobrança à data do efetivo
do valor devido.

Nenliiim pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência

5.5

qualquer obrigação fmanceii-a que
contra tual.

Este contrato não sofrerá reauste de preços.

Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capitulo X do art. 141 á 150
da Lei 14.133/2021.

5.6
5.7

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da jiresente Dispensa de licitação correrão, confomie a seguinte
dotação orçamentária para o exercicio financeiro de 2024:

6.
6.1

Elemento

de Despesa
~3!3.90.39

Programa de Trabalho FonteProjeto Atí/ídadeUnidade Orçamentária

500; 600; 62110.301.0018.20712071:2165 ; 207302.15.01

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0018.2165
10.301.0018.2073

CLÁUSULA SÉTIMA- DaS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-sc a:
7.1.1- Emitir a ordem de Serviços
7.2.2
7.2.3

integrado ao Gabinete do(a) Prefeitai

7.
7.1

do objeto de contrato, assinada pela autoridade comijeíente;

- Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato,
fiel cLimprin^ento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

o) Municipal

Fiscalizar o

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA obriga-se a:

^ 8.1.1 - Executar o presente conirato em estrita consonância com os
Instmmento Convocatório e com a ma proposta

8.1.2 - Entregar os serviços objetes do contrato de acordo com a necessidad

Administi'ação;

seus dispositivos, com o

e e conveniência da

em estrita concordância com as especificações constantes
1202*:

Entregar o objeto do coiiti'ato8.1.3

do Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica n
8.1.4 - Substituii-, às suas expensas b no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, os
sei^viços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padi'ão normal;

- Responsabilizar-se pdos danos causados diretamente à Administi-ação ou a terceiros,
decoiTentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

clusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
suas majorações incidentes ou que vierem a incidii- sobre

trabalhistas, previdenciários e securitários do seu

8.1.5

8.1.6 - Assumir, por sua conta e?
inclusive impostos, taxas, emolumentos e
o  referido objeto, bem como enejargos técnicos e
pessoal;
8.1.7- Utilizar na execução do fjresente contrato somente pessoal em situação traballiista e

contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

securitária regulares;
8.1.8 Manter durante a execução d:

informações solicitadas acerca do objeto desteFornecer a CONTRATAbTE todas a.s8.1.9 -
contrato.
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9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

9.1 O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos na Lei n.® 14.133 conforrfie estabelecido na Seção VI Título 3 Capitulo VIII, sob

qualquer uma das formas descritas na mesma lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

10. l O ato que autoriza a contratação
será publicado em sítio oficial eletr
14.133/2021.

'  ou extrato de contrato do presente termo
ônico conforme art. 72, no prazo previsto no art. 94 da Lei n.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1 Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31/12/2024 ou até que seu quantitativo

seja exaurido.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou

mais fiscais do contrato, repres{[ntantes da Administração especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. 7^' dssta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

O fiscal do contrato an<|tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

0 que for necessário para a regularização das faltas ou dos

12.2

execução do contrato, determinando
defeitos observados.

a adoção das medidasO fiscal do contrato infonnatá a seus siiperiores, em tempo hábil para12.3

convenientes, a situação que demaniar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,

auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico  e de controle
erào dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

ntratual. De acordo com o Alt. 117 da Lei 14.133/2021.

O fiscal do conti'ato será12.4

interno da Administração, que de\

para prevenir riscos na execução co

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
total ou paxial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá

prévia defesa e segundo a extensão da falta easejada, as
163 da Lei n.^* 14.133/2021.

DAS INFRAÇÕES E

13.1 Pela inexecuçào

aplicar à CONTRATADA, garanticlj a

penalidades previstas no art. 155 a

Em caso de aplicação de multas, será calculada na foiina do contrato, não poderão ser
inferiores a 0.5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (tiãnta porcento) do valor celebrado

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

13.1

com contratação diieta e

previstas no art. 155 desta Lei
13.2 As multas poderão deix casos fortuitos ou motivos de força maior,

TRATADA e aceitos peki CONTRATANTE,

de pagamentos porventura devidos ou cobradas

ar de ser aplicadas em

devidamente justificados pela CON

As multas aplicadas. serão descontadas13.3

judie ialmente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos da CONTRATANTE deo^rrentes da aplicação da Lei n.

recursos dispostos no seu capítulo II art 165. !

14.133/2021, cabem os

CLÁUSULA QUINTA- D4 VINCULAÇÃO
A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

15.
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7202*, bem como à proposta fii-mada }?ela
s  constam do Processo Administi'ativo e são partes
Contrato, independentemente de transcrição.

II.Dispensa de Licitação Eletrônica
CONTRATADA. Esses documente
integrantes e complementares deste

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de L.iis Correia, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as
questões derivadas deste Contrato.

16.

lido e achado conforme o presente contrato kiwado em duasE por estarem de acordo, depois de
vüis assinam as partes abaixo.

de 20de,LUIS CORREIA (PI),

Responsável legal da CONTRATANTE

nsável legal da CONTRATADARespt
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CONTRATO ADMINIvSTRATIVO

OLE N" 02RE/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO V® 02.02RE/2024

TERMO DE C ONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE LUIS C ORREIA-PI E
EMPRESA R RODRIGUES DO NASCIMENTO

LTDA CNPJ: 21.869.864/0001-14.

A

UIS CORREIA- PI. com sede localizada na Av. Prof. Antônio de Pádua

s Correia- Piauí, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n” 06.554.448/0001-33,

retai-ia Municipal de Saúde, Sra Marcela Teles Furtado, doravante
R RODRIGUES DO NASCIMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE L

da Costa, 271, Centro, na cidade de Lu

neste ato representado{a) por, sua Set
denominada CONTRATANTE, e

LTDA CNPJ: 21.869.864/

Pl, representada pelo Sr. Raimund|o
91, doravante denominada CONT

de dispensa iC02RE/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.

14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral

dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e

empresa
) 0 0 1 -14, estabelecia na Av. Piaui, ii° 1771, Luis Correia-

Rodrigues Do Nascimento, portador do CPF 240.909.993-
RATADA, neste ato , tendo em vista o que consta no Processo

a

condições:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇAO DIRETA

O serviço ora contratado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA DOS

2.

2.1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS NAS ESTRATÉGIAS DE SAUDE
BUCAL E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DA SAÚDE DE LÚÍS CORREIA-PI, foi objeto de procedimento de dispensa de

conforme a autorização da autoridade competente,  e de acordolicitação eletrônica n“ 02RE/2024,

com o disposto na Lei n.® 14.133/2021.

Descrição detalhada no objeto:2.2

V. TOTALV. UNITQTDUNDOBJETOITEM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E

REPARADORA DOS

EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS

UTILIZADOS NAS

ESTRATÉGIAS DE SÀÚDE

BUCAL E CENTRO DE

ESPECIALIDADES

odontológicAs

R$ 49.895,00RS 49.895,0001SERVIÇO01

CLÁUSULA TERCEIRA. - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela AJministração Contratante, aplicando-se o que dispõe

a Lei n*' 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso

3.

3.1

IIL

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O objeto desta dispensa de L citação será executado de acordo com a ordem de seiMço emitida

4.

4.1
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pelo órgào competente do Município e será vistoliado por setor competente desta Prefeitura, conforme

determinações da lei de 14.133 contidas no C^apitlilo VI do Art. 115 a 123.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇq E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 49.895,00 (quarenta e
cinco reais) , durante a vigência do contrato, confonne os preços

5.

nove mil, oitocentos e noventa e

constantes na proposta apresentada. i

O pagamento será efetuado, em moeda áacional.

O pagamento será feito èm

físcal/fatuiu, estando à mesma devidamente atentada pelo setor competente.

5.2

até 301 (trinta) dias contados da5.3  apresentação da nota

edido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da

efetivo pagãmento sem atrasos, nenhuma forma de atualização
Tendo em vista o prazo cont

apresentação da cobrança à data do
do valor devido.

Nenhum pagamento será efituado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação
lhe for imibosta, em viitude de penalidade ou inadimplência

5.4

5.5

qualquer obrigação financeira que
contratual.

Este contrato não sofrerá reqjuste de preços.

Os pagamentos serão de ac
da Lei 14.133/2021.

5.6

ordo com o qu5.7 e está contido no Capítulo X do art. 141 á 150

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da f resente Dispensa

dotação orçamentária para o exercí

6.

de licitação correrã6.1

cio financeiro de 2024:

o, conforme a seguinte

ProgramaElemento
Projeto AtridadeUnidade

Orçamentária
de Fontede

TrabalhoDespesa
500; 600;10.301.0018.20713.3.90.392071;2165 207302.15.01

621
10.301.0018.2165FUNDO MUNICIPALDE

SAÚDE
10.301.0018.2073

OBRIgÍaÇÕES da CONTRATANTECLÁUSULA SÉTIMA-DAS

A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1- Emitir a ordem de Sei-viços

7.2.2 - Efetuar pagamento à CON
7.2.3 - Fiscalizar o fiel cumpriir

integrado ao Gabinete do(a) Prefeit< (o) Municipal.

CLÁUSULA OITAVA -LAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:
rato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

sua proposta

8.1.2 - Entregar os seiviços objetDS do contrato de acordo com

objeto de contrato, assinada pelaautoridade competente;
TRATADA.de acordo com o estabelecidoneste Contrato;

ento deste contrato através do SetorAdministrativo Financeiro

8.

8.1

8.1.1

Instmmento Convocatório e com a
- Executar o presente cont

a necessidade econveniência da

Administração;

8.1.3 - Entregar o objeto do con.rato

do Processo de Dispensa de Licita

7.

7.1

do

,

 em estrita concordância com asespecificaçòes constantes

çào Eletrônica if 03RE/2024;
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prazo deíemiinado pelo órgào competente desta Prefeitura, os- Substituir, às suas expensas8.1.4
sei*viços realizados em cjue se verificarem víciòs destoantes do padrão normal;

- Responsabilizar-se jíelos danos causados diretameníe à Administração ou a terceiros,
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

e no

8.1.5
decorrentes de sua culpa ou dolo na
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
8.1.6 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emoluiriímtos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre
o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu
pessoal;
8. 1.7- Utilizar na execução do p resente contrato somente pessoal em situação trabalhista e
securitária regulares;
8.1.8 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiíicaçãoexigidas na contratação.

- Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca doobjeto deste8.1.9
contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

9.1 O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos na Lei n.*^ 14.133 conforme estabelecido na Seção VI Título 3 Capítulo VIII, sob
qualquer uma das formas descritas na mesma lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - D/i DIVULGAÇÃO

10.1 O ato que autoriza a contratação ou extrato de contrato do presente termo
será publicado ein sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no art.94 da Lei n.
14.133/2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
11.1 Esta caita-conírato terá vigência a oartir da data de sua assinatura até 31/12/2024 ou até que seu quantitativo
seja exaurido.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DÁ FISCALIZAÇÃO

12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialniente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contiataçao
de terceiros para assisti-los e subsic iá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

■  O fi scal do contrato anolará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, detemiinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. .

O fiscal do contrato informirá a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
irão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

12.2

12.3
convenientes, a
12.4
inteniü da Administração, que dev
para prevenir riscos na execução contratual. De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021.

DAS INFRAÇÕES E13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
SANÇÕESADMINISTRATIVAS

13.1 Pela inexecução total ou pal-cial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá
aplicar à CONTRATADA, garanti[.Ia a prévia defesa  e segundo; a extensão da falta ensejada, as
penalidades previstas no art. 155 a
13.1 Em caso de aplicação de nuiltas, será calculada na fonna do contrato, não poderão ser

163 da Lei n." 14.133/2021.



PKlfHIUH.A oi: íT

LUIS
CORREIA

4 MUI>\NC\ í- A (U-M K QUi: IA/.
tUS CORREIA

inferiores a 0.5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta porcento) do valor celebrado

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administi ativas

previstas no art. 155 desta Lei.
13.2 e ser aplicadas eni casos fortuitos ou motivos de força maior,As multas poderão deixar c

tratada' e aceitos pelaCONTRATANTE.

descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas
devidamente justificados pela CON

As multas aplicadas serão13.3

Judicialinente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA (JUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.‘^ 14.133/2021,cabem os

recursos dispostos no seu capítulo I art 165.

CLÁUSULA QUINTA- VINCULÁÇÃO

A CONTRATANTE e a CONTRASTADA vinculam-se plenamente ao presente contrato,
02RE/2024, bem como à proposta fínnada pela

15.
a

Dispensa de Licitação Eletrônica n
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Administrativo e são partes

Contrato, independentemente detranscrição.integrantes e complementares deste

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DÒ FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Luis Correia, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as

questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de

vias assinam as partes abaixo.

lido e achado conforme o presente contrato lavrado em duas

LUIS CORREIA (PI), 08 DE ABRIL DE 2024.

Marcela Teles Furtado

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

Rainjiundo Rodrigues Do Nascimento
R RODRIGUES DO NASCIMENTO LTDA

CONTRATADA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
(Base legal: Lei federa! art. 23 § \° 14.133/2021 /art. 5“ do decreto municipal n“. 029/2023)

Descrição do objeto a ser contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E REPARADORA DOS
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS NA SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, NO EXERCÍCIO DE 2024.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentós que lhe dão suporte.

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, por oficio.

P.M.X

QUANT

P.MEDIOV.T SOMAP. LUÍS
CORREIA-

EMPRESA 02EMPRESA 01QTDUNIDDESCRIMINAÇAOITEM

PIl
R$

CADEIRAS
ODONTOLÓGICAS

11.013.33R$ 550,67R$ 1,652.00R$ 562.00R$ 550,00R$ 540,0020UNIDI R$
6.332.33R$ 316,62R$ 949,85R$ 309,85R$ 340,00R$ 300,0020UNIDCOMPRESSORES9
R$

3.418,73R$ 170,94R$ 512,81RS 176,81R$ 178,00R$ 158,0020UNIDAMALGAMADORES0 R$

2.992,90RS 199.53RS 598,58RS 193,58RS 215,00RS 190,0015UNIDFOTOPOLIMERIZADORES4 RS
7.233,33RS 516,67RS 1.550,00RS 530,00RS 500,002RS 520,0014UNIDAUTOCLAVES5 RS

CANETAS DE ALTA

ROTAÇÃO
4.614,60RS 230,73RS 692,19RS 232,19RS 250,00RS 210,0020UNID6 RS

3.466,13RS 203,89RS 611,67RS 201,67RS 220,00RS 190,00CONTRA ÂNGULOS 17UNID7 RS
3,766,07RS 221,53RS 664,60RS 214,60RS 250,00R$ 200,0017UNIDMICRO MOTORES RS

APARELHO DE RAIO X

PERIAPICAL
2.361,11RS 590,28RS 1.770,83RS 610,83RS 580,00RS 580,004UNID9 RS

APARELHO DE
ULTRASSON

3.972,16RS 248,26RS 744,78RS 252,78RS 260,00RS 232,0016UNID10
RS

APARELHO DE JATO DE

BICARBONATO
4.886,20RS 244,31RS 732,93RS 237,93RS 280.00RS 215,0020UNID
RS
54.056.90

TOTAL

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição
de preços.

Método aplicado: Média de três fornecedores com consulta direta, art. 6° do decreto municipal 029/2023.

Justificativa para a metodologia utilizada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações^Frise-se que o calculo da
média, do desvio padrão, do coeficiente de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por
meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorizados os parâmetros dos incisos

( ) sim (X )não

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do

art. 5 da IN n” 65/2021: , i-
Não foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas ou o j ● j

outros entes públicos, contratações similares ao objeto a ser contrato pela admmistraçao. Sendo assim optou-
se conforme está disposto no art. 5“ IV do decreto municipal 029/2023 ,pela pesquisa direta com no minimo
O três fornecedores.

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?

( X ) sim ( )não

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim ( X )não

I e II do art. 5“ da IN n“ 73/2020 ou IN 65/2021?

portais da transparência deem

São Pedro dos Crentes /MA, 11 de dezembro de 2024.

aO^EBEDE NERES DE CARVALHO ALVES
Membra da equipe de apoio
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